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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2025.02.03.001
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00004.20250113/0002-24

Torna-se público que o(a) Fundo Munlcipalde Saude, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrânica, nos termos da Lei n9 14.133, de le de abrilde 2021, e demais normas
aplicáveis e. ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edita
Data da sessão pública: 12 de março de 2025
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link: compras,m2atecnologia.com .br

1. D0 0BJ ETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGÉSTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÕPOLE-CE.,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. ;

1.2, A licitação será subdlvlda em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao llcitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatívelcom o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema
3.2. Em atendimento ao $ 10 do Art. 80 da Lei 14.133/2021, só poderão participar
deste certame as empresas devidamente qualiHcadas tecnicamente, que possuam
o CerEiflcado de Pré-QualiHcação vigente emitido pela Prefeitura de Solonópole, em
conformidade com o Edital de Pré-Qualificação Ne 003/2025. Processo
Administrativo 00004.20250113/0002-24
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3.2.1. A qualificação exigida, examinada e atestada previamente mencionada
no subltem anterior se refere somente quanto à Qualificação Técnica das
interessadas. devendo assim as mesmas apresentarem todos os outros documentos
de habilitação exigidos neste Edita
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, Inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou da órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatldão dos seus dados
cadastrais na plataforma e manto-los atualizadas junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ng
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor ruralpessoa física e para o
microempreendedor individual- MEI, nas limites previstos da Lei Complementar ng
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital. tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando

nessa condição;

imoostaP
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3.7.9. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante. devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1e do art. 9g da Lei ne 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa. física ou jurídica. com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances. os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara. em campo próprio
do sistema, que

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
nstrumento convocatória;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do incisa XXXll
do art. 7' da Constituição Federal;

4,4.3. não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. le e no
inciso llldo art. 5e da Constituição Federal;

'''1
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213, de 1991.
4.5. O licltante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n
14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ne 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1e ao 3e do art. 4g da Lei ng 14.133. de 2021

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Comp[ementar nQ ].23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o llcitante
às sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentes que compõem .a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrõnico, dos seguintes campos:
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5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especiflcaçàa

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
dlreta ou indiretamente na execução do objeto
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa .de lances.
serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidas na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o, Termo de
Referência. assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitada
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido. sua substituição
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação
5.9.: Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

execução do contrato

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES .. . . ; .
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão.pública, por meio de
sistema eletrânico. na data, horário e localindicados neste Edital

Rua Dr Queiram Limo. 330 - SoLanapaLe ' CÊ
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6.2. Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação. quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema. até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
ncidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado.

''1

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finde fechado.
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado. findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finde fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item. poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo-

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance f:mal e fechado classiHcado na forma
estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiHcação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.4.Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o pregoeiro.
auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a
def:inição das demais colocações
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances

1 - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando aditado o critério de
julgamento de maior lance;

11 - iguais ou superiores ao menor jó ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores
6.14. Não serão aceites dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrõnico. para o. pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
relniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microemp.regas e

'')
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porte. assim como das demais classificadas, para o tlm de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema. contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
6.20.SÓ poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberta
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicitante
ou, no casa de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

-'')
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6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ne 12.187. de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para.a
contratação,' o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação. for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo iicitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada. acompanhada. se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

'''1

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame. conforme previsto no art. 14 da Lel ne 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.i deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção' que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA), mantido

p ela Controladori a - G e ral d a U dão,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceia;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Ge ral d a U dão,
https=//www.po rtaltranspa renda.gov.b r/sa ncoes/cnep?
o rdena rPor= nome&di recao= asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu

(CNEP),
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sócio majoritário. por força da vedação de que trata a art. 12 da Lei n
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7,3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O llcitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
habilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital
7.6. VeriHcadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação' ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela

Ad mln istração ;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Editalou seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.]..2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justif:icar o vulto da

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custas e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada. com os respectivos valores
adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor. no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço-

7.1]..1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suHcientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ans. 62 a 70 da Lei ng 14.133. de
2021

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que nào funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País. para Hns de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660. de 29 de janeiro
de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia.
B.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei ng 14.133/2021

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especíHcas.
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8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiHcação. declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletlvas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas-
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores.
nos documentos por ele abrangidos

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN ne 3/2018, art. 4e, $1g, e art. 69, $4e)
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastralde Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente à
correção ou' à alteração dos registros tão logo identif:ique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nQ 3/2018, art. 7e, parágrafo

8.11. A verif:icação pelo pregoeiro, em sítios eletrõnicos oficiais de órgãos e
entidades emssores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de
habilitação

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que nãa estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por mei:o do
sntema em formato digital. no prazo de 2 (duas) horas. prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. os documentos relativos à regularidade Hscal que constem do Termo

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

'8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência da presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após â entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substitu ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia,
para (Lei 14.133/21t

unico

'3
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8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica. mediante decisão fundamentada. registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante nãa atender às exigências para habilitação. .o
pregoeiro examínará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classflcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação. após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada. não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação.
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

'']

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classif:icado terá o

prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação.- para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei ng 14.133. de 2021
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por .igual período,
mediante solidtação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado. desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;

.'''x

e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrõnica

:T":';= :==i:::'.;::=:'.:;.=Ê:U'=...-.'.;. ..-' ''««-,,.' ".
PNCP e d sponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada .
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classiHcado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação. será incluído na ata. na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

lO.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
l0.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiHcação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

l0.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificada

l0.2.2. Para fins da ordem de classificação. os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto cam preço igualar do adjudlcatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original
l0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

l0.3.1. quando Q licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

l0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne

l0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
gualao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igualprazo e
nas condições propostas pelo primeiro classiHcado, a Administração. observados o
valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital. poderá:

].0.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação. na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

11.462/23

'')

-''1

11. CONTRATAÇÃO
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11.1. Depois de assinada a Ata de.Registro de Preços, o fornecedor registrada
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado da data da
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob
pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrõnico.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrânica de gestação da ata de registro de preços-

11.2.2. O prazo previsto para assinatura da contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por Igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identitlcar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público. bem como ocorrências Impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

ti.}l;; Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíve s a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor.
respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para
habilitação,'analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Edita l

preços

'')

12. DOS RECURSOS
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas à
habilitação ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação.
observará o disposto no art. 165 da Lei ng 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de
lavratura da ata
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou jnabilitação, em
campo próprio do sistema. durante a prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutas, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação au de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campa próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo .de 3 (três). dias
úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos
12.6. Os recursos interpostos fará do prazo não serão conhecidos

indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânlco compras.m2atecnologia.com.br.

'')

''1

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nao
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame; : . ...- .

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especialquando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
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exigível;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

].3.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
íegistro de preço ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praza
esta belecido pela Ad ministração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar atou ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 2013

13.2. Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da
comunicação oficial

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitada.
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13.4.2, Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8. a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitada.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a
13.1,3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas Infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.]-.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5e do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item ].3.]..3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a Instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e Impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação. o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçãa da aplicação da sançãa
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis. contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
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13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclu
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

em hipótese

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrânlco oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica. pelos seguintes meios: compras m2atecnologia.com.br
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá sef motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrõnico
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no .Edital, no aviso e durante a sessão pública
obsewarão o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
nteresse da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será. em nenhum caso, respansáv:el por:esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatória
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara a
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato.
obsewados os princípios da isonomia e do interesse público.
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrõnico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os hns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO il. Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato
ANEXO lllla Minuta da Ata de Registro de Preços

Solonópole/CE, 04 de fevereiro de 2025

Francisca AmbréêdÍ'fogueira De Oliveira
ORDENADÕÊ(A) DE DESPESAS
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ANEXOS MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2025.02.03.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00004.20250113/0002-24

DAS CONDIÇÕES GERAIS
DE

EMPRESA
REGISTRO

PRESTAÇÃO
PREÇO VISANDO

DA CONTRATAÇÃO

ATENDER
PARA DE SERVIÇOS

FUTURA
DE LOCAÇÃO

SECRETARIAS

EVENTUAL
DE

CO NTRATAÇAO
VEÍCULOS PARA

DE

SOLONÕPOLE-CE.,
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE

e

instrumento
conforme condições exigências estabelecidas neste

1.1.1. Estimativas de consuma individualizadas da órgão gerenciador

SEQ

(cinco) lugares. 4 (quatro) paras. COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA E COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONSTANTE.
QUILOMETRAGEM LIVRE (Saude ll

UND

12.00 Mês

calo tipo passeia. com motorização mínima 1.0
manutenção por conta da contratada e combústive

QUILOMrrFIAglM LIVRE(Saude 2)

capacidade para 5 (cinco) lugares. 4 (quatro) portas.
por conta da contratante. quilometragem livre (saúde l)

com motorista

veículo tipo passeio, com motorização mínima 1.0. capacidade para 5 (cinco) lugares. :4 (quatro) po11Ea!
manutenção 'por conta da contratada e combústivel por conta da contratante. quilometragem

QUILOMETRAGEM LIVRE.(Saude 3)

4

12.00 Mês

vre (saude 2)
com motorista

Mês

veicu tipo passelQi com motorização mínima 1.0. capacidade para 5 (cinco) lagares.
manutenção por conta da contratada e combústivel por co

iiiiã í.õl capacidade.para !
lanço) lugares. 4 lquatro) partas- .COM MOTORISTA E MANUTEU(;AO POR l
CONTA.9â,SONTRq!:Pâ:E SOT.BU511VEL PUR LU IA UA t.U'NIKHIHIHIE. IQUILOMET'RA

4 {quatro) portas
vre (saude 3)

com motorista

maiwtenção 'por conta da contratada e combústiv
capacidade pam 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portal..

QUILOMn'RAGEM .LJVBE(Sauçlg-!}

12.00 Mês

com motorista

12.00 Mês

ima l.D. capacidade para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) porta?.
1. manutenção 'por conta da contratada e combústive.l

com motorista

manutenção 'por conta da contratada e camba
.o. capacidade para 5 (cinco) .lugares. 4 (qua.tro).portal

VEICULO

6
... lQUILOMETRAGEM LIVRE (Saude 6)

12.00 Mês

com motorista e

ouiLOMnRAÇÇM UVRE .l,$gl@g..D

12.00 Mês

'COÚ MOTORISTA E MANIA'UNÇÃO POR

4 (quatro) portas.
vre (saude 7)

com motorista e

!çlnç9)...lusgr9E .4« uat⑩ Portas
12,00 Mês
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êÕN:iT'ÕÃ''êÕN;ÍRÃÍAOA
OUILOMETRAGEM LIVRE (Saude 8):,..~. . "--"*:":"- :.-.. .....

l veiculo tipo passeio, com motorização tnínima.:l.O. capacidade para 5 (cinco) .lugaresi,4:(quatro).portas com motorista e
manutenção por conta da contratada e combústivelpor conta da contratante. auilometragem livre (saude 8)

írüma i..u.'capacidade. para35

QUILOMETRAGEM LIVRE (Saúde 9
'1.0. capacidade para 5 (cinco).,lugares..4 (qual'o) p.ortas. com motorista e

manutel;l;ão por conta da cor\tratada e combústivel.çlol conta da contratante. quilometragem livre (saude 9)

pacidade.paras: 12.00 l Mês
QUILOMETRAGEM LIVRE(Saudg.IQ)

ima ]..O. capacidade para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) po.nas..com motorista e
manutenção 'por conta da contratada e combúStivelpor conta da contrata

iiiiiiã'illõl capacidade. para. 5

ima 1.0. capaddade para 5 (Cinco) lugares, 4 (quatro) porta!.com motorista e
manutenção oor conta da contratada e combústivelpor conta da contntan

QUILOMETRAGEM LWRE.{$gy.

.O. capacidade.pan !

QUILO M ETRAG Ett.!:!yB! H114i! ]:3L

9

11

E COMBÜSTIVEL

veículo tipo passeio. com motorização mínima
manutenção por conta da contratada e combústive

1.0 capacidade para 5 (cinco) .lugares, 4 (quatro) parti:ys. .com motorista
por conta da contratante. quilglyUagem livre (saúde 13)

12,00 i Mês

QUtLOMETRAGEM..GERE(Saude 14)

e

eículo tipo passeio, com motorização mínima. 1.0
Manutenção por conta da contratada.e combústlve

QUiLOs.Et

12.00 Mês

veículo tipo passeio. com motorização mínima
manutenção por Conta da contratada e combústive

VEÍCULO TIPO PASSEIO

1.0 capaddade para 5 (cinco) lugares. 4 (quatro) paras
por canta da contratante. quilometragem livre (saude 15)

capaciaaae pe
O POR CONTO

com motorista e

com motorização mínimamínima 1.0, capacidade para /
MANUTEN(ÃO POR CONTA D#tNUTEh

CONTA

1.0 7
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eículo tipo micro- ónibus, capacidade mínima 29(vinte e nove )a.34(trinta e quatro) lugares
canta da contratada e combústivelpor conta da contratante. quilâmatragem livre. (saude 2)

VéÊÜiãtipo Micro- ón bus. capacidãiiê mínima 29(Vinte e nove )a 34(trinta e l
ãi;l:io):.lugaês. COM ÜOtORISrA .E, MANWENÇÃg. poR coNTA 9f i i2.00
éONTRATAÕA E COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, } '''"'
QUILÕMATRAGEM LIVRE. {SaudQ :n

21

(Saude 2)
com motorista e manutenção por

Mês

veículo üpo micro- 6nibus, capacidade mínima 29Cvinte e nove )a.34€trinta e quatro) lugares
conta da contratada e cambústivelpor conta da contratante, quilâmatragem livre. (saúde 3)

TRANSPORTE DE CARGA MÉDIAS E PESADASi: . EQUIPADA COM MOTOR
22 i DIESEL MWM 229 DE 4 CILINDROS EM LINHA. COM ASPIRAÇÃO NA'RURAL 1 6.000,00

TRAÇÃ0 4X2, CAPACIDADE DE CANGA MÍNIMA 3.50P KG F MÁXIMO DE 6.200
KG. êOM MOTORISTA, MANUTENÇÃO E COMQÜSTIVEL POR COl\n

ãi: : êãuipada com motor
l diesel mwm 22g de 4 cilindros em linha, com aspiração natural, tração 4x2. capacidade de carga .mínima 3.500 kg e máximo

A :AR.:.:OHC MONOCIUNDRICO. ACIONADO POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS
23 ! }LEi:'02 DUAS PESSOAS E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E i 12,00

t:õiibtiiriÜÊL' "POR CONTA :.. DA ' coNfIANTE. QUILÕMATRAGEM
LIVRE(SAÚDE l)

com motorista e manutenção por

Quilómetro

Mês

'3 Í'veiêÜloÉ tipo Hotocicleta 160 cc, com motor 4 tempos
pessoas e manutenção por conta daflex. 02 duas pessoas e manutenção por conta da contratada

t.,(., c.um WiÓTon 4 TEMPOS, ARREFECIDO
AR.. :OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS,

24 i }Lei: 02 DUAS PESSOAS, MANUTENÇÃO POR COl\nA DA CONTRATADA
êÕhbtiirÚÉL::' poR ": ;CONTA DA ' CONTRATANTE. QUILÕMATRAGEM

25

fle

arrefecido a ar. ohc monodlindrico,"acionada por corrente, 2 valvu
e combústivel por conta dacontratante, quilâmatragem

12,00 Mês

j;õi:ãi;iêfeciaó a ar, ohc Tonocitíi
flex. 02 duas pessoas, manutenção por conta da contratada e combústivel po
livre(saúde 2)

ê'aOM MOTOR 4 TEMPOS, ARREFECIDO
À';!tR'ÕÜCT:MONOCIUNDRICO, ACIONADO POR CORRENTE, 2 VÁLVULAS
FLÉItI' ã' 'QUIS PESSOAS, MAhUrENÇÃO POR COM'A DA CONTRATAOA E
CÕMbÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUiLOMATRAGEM
LIVRE(SAÚDE 3)

icuios tipo motocicleta 160 cc, com motor 4 teúpÓÉ. arrefecido a ar, ohc monoclHI
02; lduas pessoas, manutenção por conta da contratada e combústivel por

26

ndrico, acionado por corrente
conta da contratante. quilõmatragem

nanco. acionaao" por corrente, 2 válvulas, Í
da contratante, quilõmatragem

12.00 Mês

FLUI:' OI' 'DUAS PESSOAS. MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATAl\l'n, QUILÕMATRAGEM
LIVRE(SAUDE 4)

conta

T
12.00 Mês

veículos tijiãaoiióêiiiieta 160 cc, com moto
flex. 02 duas pessoas. manutenção por conta da contratada e combústivel por conta

LIVRE(SAUDE 5)
õí4 tempos. arrefecido a ar.

flex. 02 duas pessoas, manutenção por conta da contratada e combústivel

CONTRATAN
, capacidade para 5 (cinco) lugares. automático. a

e manutenção por conta da contratada e combusti

4 tempos arrefecido a ar, ohc monoci
contratada e combústivel

Ind rico icionado por co
da contratante.

'ente. 2 válvulas, l
quilõmatragem

'1
12.00 Mês

õi: coi;rente. 2 válvulas
por conta da contratante, quilâmatragem

12.00 Mês

ar condicionado.
rre.(saúde l)

com motorista

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s)

MANIFESTANTE: Sec. Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV

SEQ
66

DESCRIÇÃO
Veiculo tipo Micro- onibus. capacidade mínima 29(Vinte e

Quilómetro

QTn
6500.0
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CQNl8 98.Ç9 --------L--
V;iil;ii@Mw ãúbus, capacidade mínima 29(Vinte e nove )a 34(üiiM e quauo) lugares, COM MOTORISTA B MANU iEn(
CONTA DA coNillATAOA. coMBúsrrvEL poR coNTA OA cona RASANTE, (SECRETARIA DE ExpoRTE)

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Segur. Trans. e Cidadania

SEQ
$ ÕÜ SUPERIOR : EM l

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO COM EQUIPAMENTO DE MOTOR
BOMBA. SISTEMA ÓE TOMADA DE FORÇA, MANGUEIRA COM 30 E
RABO DE PAVÃO. MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILOMETRAGEM LIVRE. (S
CAMINHÃO PnA COM CAPACIDADE 7.000 LITROS OU SUPERIOR

MOTOR BOMBA SISTEMA DE TOMADA DE FORÇADE

DESCmÇÃO QrD

40 Mês

MANGUEIRA COM 30 E RABO
POR CONTA DA CON'IRATAN'IE, QUILOMETRAGEM LIVRE

EM PERFEHAS CONDiçõES DE uso COM ZQunAnEKTU
DE PAVÃO. MANU'TENÇÃO E

MOTORISTA POR CONTA DA CONA'RATADA E COMBUSTÍVEL
(SEC. DE SEGURANÇA)

COM 30 E

VEICULO TPO CAMINHONETE. CABINE DUPLA; CAPACIDADE PARA 5
PESSOAS, 04 PORTAS. TRAÇÃ0 4X4 MÍNIMA OU SUPERIOR. AR
CONDICIONADO. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CÂMBIO
AUTOMÁTICO.CÓM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA. COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMETRAGEM LIVRE. ( SECRETARIA
VEICtnO TPãCAWiWnONEit, CABINE DtmLA, CAPACTnADE PARA 5

R ATR.ICA
CAPACID E PA

[n.Tf

Mês 12.0

PESSOAS

SUPERIOR. AR-CONDICIONADO, DTREÇÃO
MANU'TENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

HTn CÂMBIO
COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATAlq'lE:

EOU ELÉ'l'NCA:
04 PORTAS 'l'RAÇÃO 4X4 MNIMA OU

A[JTOMATICO,COM MOTORISTA
QtJILõMETRAGEM LIVRE.

( SECRETARIA DE SEGURANÇA)

M01QR 4 TEMPOS.
ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO POR
CORRENTE, 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS, COM
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CON'TRATADA, COUBtJIPYÇLP9K
ColITA DiCONTRATANTE .QUILÕMrrKAceM UVRE.(SECRETARIA

l DE SEGURANÇA l ) .
! VEÍCULOS'nP0 MOTOCIC[É;i;Í]ãtâ'êÓW MOTOR 4TEMPOS, ARREFECIDO A

CORRENTE, 2 VÁLVULAS, FLEX 02 DUAS PESSOAS, COM MANU'TENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

AR. OHC MÕNOCnINDR]CO, ACIONADO POR

Mês 12 .0

cola'A nA coNrnArAlgrE .Qun.ÕMKrKAaZM LTVRI.(SEcnlrARiA DE SEGURANÇA i)

COMBÚS'l'lVEL POR

'''x õTOR 4 TEMPOS,
ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO POR

45

FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM MANUTENÇÃO POR CONTA DA COMI'lIAIADA,i-uaauuõiiv L
coN'rA OA colírxATANm ,QunÕMZ'rKAGKM uvRI.(Seco crAXiA OE SEGURANÇA 3 )

VEÍCULOS TI : COM MOTOR 4 TEMPOS.
ARREFECIDO A AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO POR

éÓi;i DAEONTRATAlg'lE ,Qt;nÕMKTaAGEM LIVRE.(SECRETARIA DE SEGURANÇA 4 )

46
12.0

DE SEGURANÇA 5 )

4
Mês
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CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA, COMBÜS'lTVEL POR
CONTA OA CONTRAT:ANTE ,QuüÕMKraAGEM uvRI.(SECRETARIA OE SEGURANÇA 5 )

T VEiCUI.OSnPO MOTOCICLZTAiõO cc coM woTOK4;rXMPOS, ARREFECE)OA4iR, onc UONOCniNDmCO. ACIOrqAnO popP(:

VEÍCULOS nPO UÕi;ÕãêtÊÍA i60 CC: COM MOTOR 4 TEMPOS.
ARREFECIDO A AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO POR
CORREl\nE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, 'COM
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR
CONTA DiCONTRATANTE ,QUILÕMerKAGEM LIVRE.(SECRETARIA

Ê DE SEGURANÇAZ}
VEI(LHOS T»O MOTOCICLETA 160 CC. COM MOTOR 4 TEMPOSCnM MO'T'nR 4F:'l'A lC :U L( ]

60 Mês 12.0

CORREN'lE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM MANta'TENÇÃO POR COlarA DA CONTRATADA
ARREFECE)O A AR. OHC MONOCUUqDRICO, ACIONADO POR

COMBÚS'IT\al POR

CONTA DA CON'l'RATAN'n ,QUnÕMZTKACKM LIVRE.(SECRETARIA DE SEGURANÇA 2

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO COM EQUIPAMENTO DE MOTOR
BOMBA, SISTEMA DE TOMADA DE FORÇA, MANGUEIRA COM 30 E
RABO DE PAVÃO. MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

EM

62 Mês 12.0

G8;B; ',bÚI.'é;I;;ÜI'ã m""-A DE F"ÇA, """G:""«" C'M " E "BO 'E PAVÃO ""~""ÇÃO E
;Ó+Ó;;g:;À ;ÓR; ColfTA nA. CONOTADA E COMBUSTÍVEL POR coNTA DA coNmTANTX. QutLOMKrRACEW LIVRE

BOh4BA SISTEMA DE TOMADA DE FORÇA COM 3a

(SEC. DE SEGURANÇA 2)

MANIFESTANTE: Sec Municipal do Desenvolvimento Rural e Pesca - SDR

SEQ
VEICULO TIPO CAMtNHONÊfÊ:'êÃãíüE'giMF[ES: CAPACIDADE PARA

AUTOMÁTICO. MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA. COMBÜSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

RÁIJLICA ou KLÉTKICA cÂMBIo AUTOMÁTICO. MOTORISTA E MANUlINÇÃOAR-CONDICIONADO, DIREÇÃOIC10N ]'
HVRE(

DESCRIÇÃO QTD

48

SUPEmOR
POR CONTRATADA, COMBÚST'lVEL
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA)

CONTA POR CONTA CON'l'RATANTE. QUnÕMETRAGEM SEC

ARREFECIDO A AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO POR

ããÜE;ãHH'gÜ;U'âgU,l=lUi,.:Í3STIV:.-.- 1 ":; Í "'' l1;'8HX'B;rêÕÚmTAN'n, Õtjii:ÕÜHKAâÊM UVRE. ll l

r'nwnEivr"E. 2 VAI.mAS. n.EX. 02 0UAS PESSOAS, COM E MANUI'UNÇÃO POR COIMA OA CONml'ADA E coMBUsrrvEL
poR conTA OA coN'mATANU QunoME'ARAGEM Lrvm. ( slc.OISENVOLViMENTO RURAL E PEscA i)

49

ÕM MOTOR 4 TEMPOS,
:l AãiiErEciDO A AR, OHC MONOCILINDRiCO. ACIONADO POR

CONTA DiCONTRATANTE, QUILOMrrKAGEW UVRE

coRRElq'rE. 2 VAI,vul.AS, lrl.EX. 02 DUAS PESSOAS, COM E MANUTENÇÃO POR COLHA DA CONmTmA E COMBUSTÍVEL
poR coNTA nA CONTRA:r:nrm, Qun.OMlrRAGEM uwx.( SEC.nEsnwoLVIMXra'O RURAL E PESCA 2)

12.0

T íoR 4 TEMPOS
ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO POR
CORRENTE. 2 VÁLVULAS, FLEX. 02 DUAS PESSOAS, COM E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA coNTKATêQA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DiCONTKArANTE. QU}LOMETRAGEM LIVRE
( SEC.DESENV

Mês 12.0

Rua Br Quetroz Limo. 33Q - Centro - Solanópole - CE
CEP: $3⑨2a+©GO i CMPJIO?.733,256/①OÕh5} i www;$ üm⑩poÍ⑥:çe,güv.bf
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'üõfõã7:i;ÊÜFÕg:ÃiRÊtÊcino A-hR OHCMONOCnINDRICO, ACIONADO POR }
CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, CONA E MANtJTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONT:A DA CONmAXm, Qun.OME'rRACEU nVRI. ( SEC.DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA 3)

F---"'---'---t+'Dêle Mpo gl
i ARREFECIDO A AR. 0HC MONOCILiNDRiCO, ACIONADO POR

CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS. COM E
s2 i ili.li#ÉútlábÉáã tlÕÜA6ÀCt)NORA:rAOA E coMBUsrlVEL POR

CONTA DA CONTRATAhr'n, QUILOMETRAGEM UVRE. ! !

POR CONTA DA COMI'RATANIE, QUnOMETRAGEM LIVRE. ( SEC.DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA 4)

( SEC.DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA 4}
'IIÕIÕI.ItEMPOS: ÀR FECHO AAR, OHCMONOCn.

CORRENTE. 2 VÁLVULAS, FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM E MANIJTENÇÃO POR CONTA DA CONTRA

INDRICO. ACIONADO POR
TADA E COMBUSTÍVEL

Mês 12.0

ÍOR 4 TEMPOS.
ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO POR

í CORRENTE,.2 VÁLVULAS, FLEX, 02 DUAS PESSOAS! COM E
Í ÚÀhUTENeÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR

CONTA DA CONTRATAN'TE, QUILOMETRAGEM LIVRE

poR coImA nA coiaaATANrü, Qun.OMErRAGEM uvRI.( SEC.nxszlwoLvIMENTO RURAL E PEscA s)

Mês 12.0

''1

MANIFESTANTE: Secretaria Municipalde Finanças e Planejamento +:lSEFIN

SEQ
CII't:OM MOTOR 4 'TEMPOS.

ARREFECIDO A AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO POR
28 i CORREhrrE. 2VA VULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS coM .

l MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBU511VLL FUK

l POR CONTA DA COMI'RATAS'm, QuuÕME'ARAGEM LIVRE.(danças l)

DESCRIÇÃO UND Q'iu

Mês 12.0

L ÕR 4 TEMPOS. }
ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO POR :

POR CONTA DA CONTRATAN'n, QuiLÕME'rRAGKM LIVRE.(finanças 2)

29 Mês

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Governo Administração e Desenvolvimento Económico - SEGOV

SEQ
tãj i-usares.

direção hidráulica. combustível. .manutenção: motorista. taxas e

DESCRIÇÃO QTn

32
Mês 12.0 }

conta

33 -VÊEÜ[ÕgTOR.'1l]Ey.pos. l Mês 12.0

Rua Dr Queiíoz Lama. 330 ntro olant)pala - CE
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êÕR'ãÊMÊ''Í'VÃNtjüg rLeX. 02 DUAS PESSOAS, COM E i" l
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR ! }

AR, OHC MON
CORRE]ÜE. 2 VÁLVULAS, FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM E MENU'BENÇÃO POR CONTA DA CO]VTRATADA E COMBUSTÍVEL

38

pa

POR CONTA DO CONmTm, QUILÕMETRAGEM LIVRE.(Governo l)

VEICULO TIPO FASSEIÕ. liam motorização mínima 1.0, capacidade
para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA COl\nRATAN'n, QUILÕMETRAGEM LIVRE ( GOVERNO !}

motorização mínima 1.0, capaddade ) lugares, 4 (quatro) pom

h4AlqUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUS'ITVEL POR CONTA DA CONI'RATAN'IT, QUILÕMETRAGEM LIVRE

Mês 12.0

COM MOTORISTA E

( GOVERNO 1)

39
i:nação mínima 1.0. capacidade

para 5 (cinco) lugares. 4 (quatro) portas. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DÍCONTRATAN'TE, QUILÕMETRAGEM LIVRE ( GOVERNO 2) }

1.0, capacidade para 5(cinco) lugares, 4(quaao) portas. COM MOTORISTA E
j;i;il;Ú;;wêiÓ POR coNTA DA coNlnATADA E COMBUSTÍVEL POR coNTA DA CONTRATANTE, QunÕMETRAGEM LTVRI

Mês 12.0

41

( GOVERNO 2)

Vele:ÜLO TIPO Pié:KU P : AUTOMOTOK:'êÃÊiNÊ''OÜPUIÕ7
OCUPANTES, 4X4, MOTOR 2,7 A 2,8. ETiLO DE CARROCqRIA: SUV.
TIPO MISTO LnILnARIO COM MOTORISTA E MENU'TtNÇAO POR
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE, QUILÕMETRAGEy yyB! :.. -

INE DUPLA, 07 OCUPANTES, 4X4 MiOTOR 2,7 A 2,8. rlXLO DE CAXROCERiA; SUV.
'ino MisTO tJ'nLTTARIO COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR coNTA DA coiqTRATADA E coMBUSTrvEL POR CONTA DA
coNmTAWTI, QunÕMErRAazM LTVRI .(GOVERNO i)

T
Mês 12.0

42

MOTOR; CABINE DUPLA COM VOL
CAÇAMBA DE 1000L . 05 OCUPANTES, 4X4, MOTOR COME
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUmVEL $bii'c(5ijü bA CONTRATANTE, QUiLÕManACEM
LIVRE . (GOVERNO 2)

OMOTOR, CABINE DlnLA COM VOL
DA CON'l'RATADA E COMBUSTÍVELMAUS'l'l

Mês

AIJTOMOTOR
h4ANU'TENÇÃO PORMOTORISTA

CAÇAMBA DE 1000L , 05 0Ct»ANTAS, 4X4
POR

MOTOR COM i

' ! VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA IbU C,L, L.ÕM MOTOR 4 TEMPOS.
ARREFECIDO A AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO POR
CORRENTE. 2VALVUL.AS, };LEX. 02 DUAS PESSOAS. COM E ....: l Mês
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR

COM E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUS'l'lVEL

61

QUnÕMEI'RAGEM LIVRE IGOVtKN0 2)

CONTA CONTA DA CONTRATAM-ÍTE.

CORRENTE. 2 VÁLVULAS, FLEX, 02 DUAS PESSOAS;
POR CONTA DO CONTRATANTE, QuILOMETRAGEM LIVRE .(Governo 2)

MANIFESTANTE: Secretaria Munidpal de Infraestrutura

SKQ DESCRIÇÃO
VÊíeütõl'PõtÃÜ'RHÃõ:'iü' 'R'FÊÜÃÇtõMT(ÕÊi6É'ügõ''''''T
TRANSPORTE DE CARGA MEDIAS E PESADASi iiEQUtPADA COM
MOTORDIESELMWM229DE,4CILINDROSEMLINHA:COM l Mês
ASPIRAÇÃO NATURAL TRAÇÂ0 4x2. CAPACIDADE oe CARGA l
iãNiMAb.iOO KG E MÁXIMO DE 6.200 KG, MOTORISTA E

Q'in

55
12.0

EtARGA MÉDIAS E PESADAS
coM MaiOR DnSEL MWM 2a OE 4 ca..nginRos EM tuna, coM ASPIRAÇÃO NAniRAL rXAÇÁ0 4x2, CAP
CARGA MIN]MA 3.50D KG E MÁXIMO DE 6.200 KG, MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA Ci
COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATAR'IE, QIJnÕMATRAGEM LIVRE( SECRETARIA DE INFRAESmIJTURA)

CAPACIDADE DE
KQUWAOA

coN'rRA'FADA,

R Ê3 Queif②z Lama. 33① nÇ tfõ:: $©EanãPüt8 + CÊ
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E PESADAS. EQUIPADA CÕM ÜM MOTOR DIESEL DE 4 CILINDROS EM
LINHA. COM ASPIRAÇÃO NATURAL COM 5 0U 6 MARCHAS, TRAÇAO
4X2. CAPACITADADE DE CARGA MÍNIMO 6.000 KG, MÁXIMA DE
12.000 KG. MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CON'T'RATADA. COMBÜSTIVEL POR
VEICtnO TPO CAMINHAM PARA TRANSPORTE DE CARGAS MÉDIAS E PESADAS

..!
EQUWADA COM UM MOTOR DmSEL DE 4

ÇÃ0 4X2, CAPACnADADE DE CARGA
MÍNIMO 6.000 KG, MÁXIMA DE 12.000 KG

COM ASPIRAÇÃO NA'l'URAL

CONTADA coNmATANrl, QuüõwArKACEM LIVRE(SECRErARIAnE wrnAES'rnuruRA)
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA COMBÚSTIVEL POR

COM 5 0U 6 MARClíAS 'ntAçÃ0 4x2

CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) LUGARES, 4 (QUATRO) PORTAS
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.
COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, QUILÕMATRAGEM
LMRE. ( SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA)

COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA

57
COM

Mês

CAPACIDADE PARA 5(CINCO) LUGARES:
CONTRATADA, COMBúS'l'lVEL POR CONTA

4 (QUATRO) PORTAS.

QUnÕMATRAGEM LIVRE.( SECRETARIA DE WFRAES'IRtnRA)
CONTA DA CONTRATANTE,

VEICULO TIPO CAMINI{ÕNÊ;It:' CABINA SIMPLES. CAPACIDADE PARA
02 PESSOAS, 02 PORTAS. TRAÇÃ0 4X2 MENINA OU SUPERIOR,
CONDICIONADO,DIREÇAOHIDRAULICAQUELÉTRICA.CÂMBIO l Mês i 12.0
AlnoMATICO. MOTonlbTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA. COMBÚSTWEL POR CONTA DA CONTRATAM\nE
QutLÕWATnAaEm LIVRE; ( SECR

} TORTAS: 'ILAÇÃO 4X2 MINA'A OU

.âR-CONDICIONADO. DIREÇÃO HIDRÁtJLICA OU ELÉIRICA, CÂMBIO AUTOMA'HCO, MOTORISTA E MANUTENÇÃO
QUILÕMATRAGEM LIVRE.( SECRETARIA DE

AR

SUPERIORR

58 Mês

POR CONTA DA CONOTADA, COMBÚSTTVEL POR CONTA DA CON'T'RATANTE.

VEÍCULOS nPO PICAPE. A
DE USO TRAÇÃO TRASEIRA 4x2 0U SUPERIOR com CAPACIDADE DE
CARGA 1.20ÓKG. MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA. COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

I QUILÕMATRAGEM LlylU
[' ]vxÍcuLos npo piêÀÉÉIVEÍCULOS T] PC) PICAPE, ABINL ;

CAPACmADE DE CARGA 1.200KGAC :ll ]

iNFR.AES'rRU'ruina)

T
59

NDIÇÕES bE USO TPAÇÃ0
MOTORISTA E MANUTENÇÃO pOR CONTA DA CON'TRATADA COMBÚS'i'rVEL POR CONTA

Mês

TRASEIRA 4X2 0U SUPERIOR com

DA CONrRATAlqrE, QunÕMArRAGEM LIVRE. (slCXnAR[A OI nqi;RAESTRURA)

VEICULO TIPO CAMINHAO CAÇAMBA = motor dieselde 6 cilindros
em linha, 2 eixos .com potência aproximada de 136 cv. Capacidade
de carga útilé de cerca de 8.240 kg. resultando em um Peso Bruto
Total(PB'D de aproximadamente 13.500 kgi MOTORISTA,
UAÜi#ENêÃO PbK CONTA DA CONTRATADA.QUiLÕWETRAGEM

i VEICULO Tn0 CAMINliAO CAÇAMBA
l carga útü é de cerca de 8.240 kg, resultando em um Peso Bruto Total

LIVRA
{" Mês

potência aproximada de 136 cv. Capacidade de

(PBT) de aproximadamente 13.500 kg, MOTORISTA, MANU'TENÇÃO
COMBÚSTTVEL POR CONTA DA CONTRATANTEPOR HVRA.

( INFRAES'rRU'FURA i )

CONTA DA CON'l'RAIADA.QUnõMETRAGEM POR CONTA

:ÇãêÜ btói; diesel de 6 cilindros em
linha; 2 eixos ,com potência aproximada de 136 cv. Capacidade de
carga útilé de cerca de 8.240 kg, resultando em um Peso Bruto
Tot;[ePB'D ge aproximadamente ].3.500 kg. MOTORISTA.
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. QUILÕMETRAGEM

caga útil é de cerca de 8.240 kg, resultando em urn Peso Bruto Total(PBT) de a
iÕ; coNTA: DA CONmTAnA QuuÕMETnAGtM LIVRA COMBÚSTTVEL

:os ,com potêde 6 cMnd ha. 2diIN

65 Mês

pnoximadamente 13.500 kg,
mimada de 136 cv. Capacidade de
MOTORISTA, MANUTENÇÃO
DA CON'T'RATANTE ( SEC.

INFRAESTRII'l'URA 2 )
POR CONTA

MANIFESTANTE: Sec. Municipal de Assistencia Social

SEQ
30

DESCRIÇÃO
Mês

QTD
12.0

cgp $3ã20#QD⑩! CNp3: Q?:733.2$6/①cQi+$7lww $ am⑩p⑩i@.w:g⑩v:br
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02 PESSOAS; õ2 PORTAS; TKAÇÃ0 4X2 MININA OU SUPERIOR. AR-
CONDICIONADO, DIREÇÃO HID}ÚULICA OU ELÉTRICA. CÂMBIO
AUTOMÁTICO MANUTENÇÃO POR CONTA DA COl\TRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATANTE, QUILOMETRAGEM
LivnEl* ( ASSISTÊNCIA SOCIAL
VEICULO 'TIPO CAMINHONE'rE. C.àBINE SIMPLES, CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS
SUPEmOR, AR-CONDICIONADO, DREÇÃO HDRÁULTCA OU ELÉTRICA

02 PORTAS, TRAÇÃ0 4X2 MINA'A OU
CÂMBIO AU'lDMATICO MANUTENÇÃO POR CONTA

VEÍCULO TIPO PASSEIO. com motorização mínima 1.0, capacidade
para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM MOTORISTA E
MINI.MENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DfCONTRATANTE, QUtLÕMETKAaEM LIVRE . ( ASSISTÊNCIA
SOCIAL )
VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0, capacidade

DA CONOTADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATAN'iE, QtJiLÕMETKACEM LIVRE ( ASSISTÊNC]A SOCIAL )

31 Mês 12.0

h.ÍANU'IENÇÀO POR CONTA DA CON'I'RATADA E COMBUS:rIVaL POR CONTA DA CONTRATAN'I'E QUILÕMETRAGEM LIVRE
( ASSiS'rÊNCm. sociAL )

para 5 (cinco) tugare<" 4 (quauo) portas. COM MOTORISTA E

MANlIFESTANTE: Fundo Municipal de Educação

34
para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DÂCONTRATAN'Tt. QUiLÕMETKAaEU LIVRE. ( SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO l )

.L

vrfríw.n 'i'ípn PASSEio E

DESCRIÇÃO QTD

Mês 12.0

motorização mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco) lugares, 4 (quauo) porras. COM MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CON'I'RATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATAN'IE, QUILÕMETRAGEM LIVRE.
( SECRET:ARU DE EDUCAÇÃO l)

35

VEÍCULO TIPO"PASSEIO. com motorização mínima 1.0. capacidade
para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DÁCONTRATAN'TE, QUILÕMETRAGEM LIVRE. ( SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO 2)

nntnri Emima 1.0 paridade pVETCTn.O 'nPO PASSEIO

Mês 12.0

xgares, 4(quarto) porras. COM MOTORISTA
MANU'TENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CON'l'RATANTE, QUnõMETRAGEM LIVRE.

S (cinco)

( SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 2)

tããhínima 110jcapacidade
para 5 (cinco) lugares. 4 (quatro) portas. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CON'T'RATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DÁCONTRATANTE. QUILÕMETRAGEM LIVRE. ( SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO 3)
VEÍCULO TIPO PASSEIOS com motorização iníniina E

Mês 12.0

de pari É (anca) lugares, 4(quatro) porras COM MOTORISTA
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CON'I'RATANTE, QUnÕMETRAGEM LIVRE
( SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3)

VEÍCULO TIPO PASSEIOS com motorização mínima 1.0, capacidade
para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM MOTORISTA E
ÜANUTêNÇÃÕ PÕR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTWEL POR
CONTA DiCONTKXTANTe. QUiLÕMETRAGEM LIVRE. ( SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO 4)
VEICULO TIPO PASSEIO. com motorização 4

Mês 12.0

1.0, capacidade para 5(cinco) lugares,
MANU'lENÇÀO POR CONTA DA CON'lRATADA E COMBUS'l'rVEL POR CONTA DA CONTRATAN'lE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4

mínima (quaüu) portas. COM MOTORISTA
QuüÕMZT'RACKM LIVRE

MOTORISTA E

Veículo tipo onlous, capaddacJêmíhima 40(quarenta) Lugares, l
direção hidráulica, combustível. manutenção! motorista. taxas e
impostos por coma da CQntrataaa e coí:!iusHvelpar,canta dal Contratante. quilõmetragem livre. Ano modelo não superior a 15
anos. (EDUCAÇÃO)

ugareq direção hidráulica, combustí'
da contratada e combusdvelpor conta da Conuatante, quilõmetragem !ivre. Ano modelo não

Mês

:nçal
15

)turista, taxas e
(EDUCAÇÃO)

opostos por cona

IPi

Pua 9r.QüeÊe@z Liⓕ⑥. 33Ü - Censo - $Õ Q áP Ee (g
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1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerencíador e órgão(s)
e entidade(s) participante(s).

]:lEM

LOTE 1- VEICtJLOS DE PASSEIO

VEICULO TIPO PASSE O,:com motorização
mínima 1.0. capacidade para. 5 (cinco)

; IUã}8ilSTAEMANU'nNÇAOPORCONTAI 22.0I Mês l KSS.898,00I R$70.77õ,00CONTRATADA E COMBUSnVEL poli 1 1 il l
CONTA OA: CONTRATANTE.i l $ 1 1

LIVRE ( GOVERNO 2) .,:::.-....,.::
VEICULO TIPO PASSEIO. com }notorização
mínima 1.0. capacidade para 5 (cinco)
lugares, 4 (quatro) .portas COM

DAMÕTonsTAji/l::ANurenaolflCâofgâl t2.0l Mês l KSS-e08.00l R$70.776.00
CONTA DA CONTRATANTE.
QUILÕMETRAGEM LIVRE .: ( ASSISTÊNCIA

LIVRE . ( ASSISTÊNCIA SOCIAÇj
m motorização

mínima 1.0. capacidade para 5 (cinco)
ugares. 4 (quatro) .portas. COMliiTmhÇ,:PI'EHhR$á''Nêl «.l "; l ";"'."I ""."',"
COW'AI DA CONTRATANTE.t i i l l
QUtLÕWETKAGEU LIVRE( SECRETARIA

! L[VRE. ( SECRETARIA DE EDUCAÇÃO]
otõrização

l i mínima 1.0. capacidade para 5 (cinco)
lugares, 4 (quatro)... .portas. COM

.."''HIFÜ$,Eâ"g''ilHãgCá'F:âl "'l "; Í "'"',"i ""."',"
CONTA DA CONTRATANTE. i !
QUILÕMrrRAaeM LIVRE. ( SECRETARIA i :

ÜÊíêili:õl:íêa'PÃ$gÊiõ: êóm motorização
mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)

l i lugares. 4 (quatro) .portas.. COM

« IBÊUMçÃ'!"Ê:ã®é:m "' «* l "'"," """'"CONTA 0A CONTRATANTE.l i l l l
QUILÕMETRAGEM LIVRE.( SECRETARIA } { } ! i

:'

mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)
lugares+:.. 4 (quatro) .portas. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA
i;; 'ê8ⓔiilt;Àói 'É êóhêiisfixiei. p

T

DA

9

10

11

DESCRIÇÃO QTD V. TOTAL

''3

Rua ü{. {ay⑩if@? Lama; 33õ » centra $a!⑩põp⑩le,-(e
CEP: $362②+①0B Í CNgUi ü7.?33,2S5/①00b$7 ã wu w:saian⑩pü④:(e g@v br
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QUiLÕMETKAGEU LIVRE
DE EDUCAÇÃO 4) .. .... ... .......,..... ...i...

êãÕàã aáàê Õàia 5 (cinco) lugares. 4 (quatro) portas COM
l MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA OA cc)NTRATADA E COMBUSTÍVEL poR CONTA DA coNTRATAnTE. QuiLOMeiKAaEU

LIVRE..[ S ..
VEÍCULO TIPO '' PASSEIO. ' COM
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0. CAPACIDADE
PARA 5 (CINCO) LUGARES. 4 (QUATRO)

MANWENÇÃO MponMOTORISTA oel x2.0i Mês l R$5.898,00l RS70.776.00
CONTRATADA. COMBÜSTWEL POR CONTA
DA CONTRATANTE, QUILOMATRAGEM
LIVRE. ( SECRETARIA DE

B A OEINFRAESIBÇITfl4}
vEiCULO TIPO PASSEIO. com motorização
mínima 1.0. capacidade para 5(cincos l il l i

..'''=Êi#j.a=H!@®.ç®l;i; ' «..l «:; l «:.«..«i ""."';«lDA CONTRATADA E COMBÜSTIVEL POR
CONTA DA .. . : COM'l3ATANTE. l l

LIVRE (Saúde l)
VEÍCULO Ti'Fã pÃ$iEiÕ.

DACONTA

34

39

ma l .í)

42

CONTRATANTE
SECRETARIA

Mês

''3
Mês

comi motorização
capacidade para 5 (cinco)

IÍ8}8iiSTAa:«AUU EUÇAaPaRCONTA l 22.0l mó: l n$s.09a,oa
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

LIVRE (Saude 3
T"VÊíêüi:õ':i:íPãPÃI gÉI õl co mjlm otorização

mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)

46 IMOTOKiSTA EMANU'HNÇAOPORCONTAI i2.0I Mês l R$5.898.001 R$70.77õ.OO
DA CONTRATADA E COMBÚSTIVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

l LIVRE (Saude 2) :..;, ...

12.a Mês R$ 70.776.00

T
12.0 Mês

com motorização
mínima 1.0, capacidade para S (cinco)

47 liã8iiSTA4:áANWEUçi\oPoncouTA i2.0 Més l RS5.89800 R$70-77õ.oa
DA COl\TRATADA E COMBÚSTIVEL POR
CONTA DA CONTRATAhITE

i LIVRE (Saúde 4)
[: t vEiCULO ;i'iFO PASSEIOlcom motorização
l i mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)

48 MaTOfy!.E.MAUUUJH91EE.coral i2.0l MÕs R$589800 aSz0.77õ.ooi } DA CONTRATADA E COMBÜSTÇVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE

a l.n

49

'''1

Especificação
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CON TA DA CUNIKAIANIE. VUILUI"IEIrV\UEI'I I

l LIVRE (Saude 5) .
po PASSEIO. com motorização l ii l

capacidade para 5 (cinco) l l l l

yoTonl83..5.Tâ" 't CANTAI ::;ol Mê; :l R$5.89',001 R$70'7'.oo
DA CONTRATADA E COMBÚSTNEL POR
CONTA DA CONTRATANTE

LIVRE (Saude 6)

12.0 Mês

Rüa 8r. Qüe i.ima. 33õ n CenEf⑩ $õ!①nãpoEe ' (E
[8p: ⑧3$20 aoolcNpu o?.733.2sõ/aoolms} Í www;s@iap@Pae⑩. :g v*br
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mínima 1.0. capacidade para 5 (cinco)
lugares. 4 (quatro) .portas. COM
MOTORISTAEMANUTENÇAOPORCONTAI 12.01 Mês l R$5.898,00
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.
QUILOMETRAGEM LIVRE(Saudg:.Z.>

otorização mínima .t.u,.capacidade pa M'l
mÓTORisTh E MANUTENÇÃO POR coNTA DA CONTRATADA E COMBÚSTiVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOurrRAaEM
LIVRE (Saude 7)

12.0

com motorização
capacidade para 5 (cinco)

52 l188iiSTA4EMqNUTEUÇAOPOKCONTAI X2.0i Mês l R$5.898.001 R$70.77õ.00
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
COl\nA DA CONTRATANTE.

LIVRE (Saude 9)
yeÍêÜtÕ tiPO PASSEIO. com motorização
mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)

54 iU8EiiSTAEMANUnNÇAOPORCONTAI t2.0i Mês l R$5.898.001 R$70.776,00
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

UILOMETRAGEM LIVRE (Saude 8) : . .,::.,..:.,l
4 {quatro) portas. COM

iÕTOKtSíÀ E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÚSTiVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM
LIVRE (Saude 8)

VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização
mínima ]..0. capacidade para 5 (cinco)

bg}8iiSTA4EMA:alraNÇ8qE9RÇOmAI i2.0 Mó; l RSS898,00 i Rç70.77õ,oa
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.
QUILOMETKACEm UVRE e.sgl4t:1:9}

i5ãêidade para 5 {cinco) lugares. 4 (q
} uÓTontsTh E MANUTENÇÃO POR coNTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

LIVRE (Saude lO)
VEÍCULO TIPO PASSEIO. com motorização :}
mínima 1.0. capacidade para 5 (cinco)

U8}8ii:.;:.HhHI.çBH..MI «..l «; l «:."'."
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

LIVRE (Saude ll)
i VEICULO.TIPO PASSEIO

55

a l.n
57

VEÍCULO nPO PASSEIO
mínima l.O.

QUILOMETRAGEM

R$ 70.776.00

QUILOMETRAGEM

capacidade para 5 (cinco) l

WOugTOsi 4EMANUnNÇAOPORCONTAi i2.0i Mês l R$5.898,001 R$70.77Õ.OO
DA CONTRATADA E COMBÜSTIVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.i i l l

LIVRE (Saude 12) .
' 'i:";":' í i }mínima 1.0. capacidade para 5(cinco) l l l l l

h'dEi'sTAEMANmENçÃOPoncouTAI i2-0l Mó: l KSSu9Bool nç70.77õ.aa
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE

i LIVRE (Saude 13).

12.0

58 12.0

'l''VÊíêijtãTÍPã'PASSEI(il êóm motorização
mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)
ugares. 4(quatro)...portas. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA E COMBÚSTIVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

59 Mês R$ 5.898.00 70.776.00R$

PUB Qf: ©y⑥#üoz t.íma, 33ü# (en a $⑩E②nâpQE⑩ - (g
CÊpi $3ⓒ29-0QO l)CNpu; ①7733:2$8/aa①l-$7 ! www.s⑩Í©n⑩püÍ③.çe.W①v,b{
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f'Especificaçãói VEÍCULO TIPO PASSEIO. com motorização mínima l.o..capacidade Faia 5 (cinco) lugares. 4 (quatros portas. cÕ]Üi''}
MÓTORISTh E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÚSfIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM
LIVRE (Saude 14)

mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)
ugares. 4 (quatro) portas. . COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA ! 12.0
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.
QUILOMETRAGEM LIVRE(Saude.}!}

Êêj5êêMilaçãÓiVEÍCULO TIPO PASSEIO, com motorkação mínima 1 0. cãjiacidadê cara S {cincó) lugares. 4 (quatro) portas .COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÜSnVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM
LIVRE (Saude 15)

VEICULO nPO PASSEIO

60

T

R$ 5.898,00 R$ 70.776,00

Especificação: VEÍCULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0. capacidade para 7 {sete) lugares, COM MOTORISTA E i
MÁNUTEN(ÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÚSTiVEL POR CONTA DA CONTRATANTE QUiLOMETaAGEM LWRE (gêUDE) }

VEICULO TIPO PASSEIO. com motor zação
mínima 1.0, capacidade para 5 (cinco)
usares, 4 (quatro) .portas. COM

68 jMOTORiSTAEMANUTENÇÃOPORCONTAI t2.01 Mês l R$5.898,00
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR }
CONTA DA CONTRATANTE,
QUILÕMETRAGEM LIVRE ( GOVERNO 1 )

i LIVRE ( GOVERNO 1 ) ,;. ..,
SUV COMPACTO , 'com: motorização } i
mínima 1.2, capacidade'apara 5 (cinco) l i

70 ICOMeMOTOto"Ai.'MANUrENaO poKi t2.0l Mês l KS7.4õ0,441 R$89.633.28
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DO CO NTRATAl\nE.

QUILOMETRAGEM LIVRE.(Saúde l)
\ralos totaldo lote R$ 1.788.257,28 (um milhão, setecentos e oitenta e oito mll. duzentos e cinquenta e setereais e vinte e oito centavos)

7

61

mínima 1.0, capacidade para
lugares, : COM MOTORISTA
MANUTENÇÃO POR CONTA
CON'T'RATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE
QUILOMETRAGEM LIVRE (SAUDEI

com motorização
(sete)

E
12.0 Mês R$ 5.898.00 R$ 70.776.00

-''1

,'''x DESCRIÇÃO

L0'1X 2 - 6NISUS, MICRO-ÓNiBUS E CAMINliÃ0

VêÍêiiló tipo Õnibus. capacidade mínima
l 40(quarenta) Lugares. direção hidráulica
l combustível. manutenção, motorista,

14 jtaxaseimpostosporcontadacontratada i t2.0r:l Mês
e combustível por conta da Contratante.
quilõmetragem livre. Ano.. modelo não
superior a 15 anos. (EDUCAÇÃO)

tügares. direção hidra
motorista.'taxas e impostos por conta da contratada e combustívelpor conta da Contratante,

40(quarenta) Lugares. direção hidráulica

]'lEM 'T QTD V UNIT TOTAL

quilõmetragem livre Ano modelo

combustível. . manutenção, motorista, l
15 i taxaseimpostosporcontadacontratada l 12.0 l Mês

e combustível por conta da Contratante.
quilâmetragem livre. Ano modelo não
superior a 15 anos. (sec. Governo ) ... .............L

ãã ü: !i'F'Sã'.jlP'á!
motorista.'taxas e impostos por conta da contratada e combustívelpor conta da Contratante
nãosuDeriora15anos.(sec.Governo) ::,. ;:: ;;.;:;

LITROS OU SUPERIOR - EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO COM EQUIPAMENTO
DE UOtOR BOMBA. SISTEMA DE TOMADA
OE FORÇA, MANGUEIRA COy!'I39.E Bêl9
DE PAVÃO. WANUTÇNÇÂQ.g MOTORISTA

R$ 28.488,00 R$ 341.856,00

Ano modelo
ca. combustível.

quilâmetragem

R$ 17 166,67

ivre

R$ 206.000.04
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POR CONTA DA CONTRATADA
COMBUSTÍVEL POR CONTA
CONTRATANTE. QUiLOMETKAGEM

EirAS coNoiçoes loÇ.g$õ.Ç98
ÊÕÚêÀIÜÉhfO DE MOTOR BOMBA. SISTEMA DE TOMADA DE FORÇA. MANGUEIRA COM 30 E RABO DE PAVÃO. MANUTENÇÃO E
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTEiQUILOMET'RAGEM LIVRE. (SEC. DE
SEGURAN(

SEC. DE SE

)

E
DA

LIVRE.

VEICULO TIPO CAMINHÃO CAÇAM'ÉÃ'
de 6 cilindros em linha. 2

potência aproximada de 136
útil é de cercaapacidade de carga

8.240 kg, resultando em um Pesei 12.0i Mês i RSll.S32.29i R$138.387.48
Bruto Total(PBT) de aproximadamente l il i Í!!?oo kg, MOTORISTA, MANUreUÇelO 1 1 1 1 iPOR "': COW:A DAI l i l }
CONTRATADA.Qull9

CONTRATANTE ( INFRAESTRUTURA i )
CAMINHÂO PIPACOMCAPACIDADE7.000 ! ""' ê } ã
LnROS OU SUPERIOR - EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO COM EQUIPAMENTO
DE MOTOR BOMBA. SISTEMA DE TOMADAPERIga,WNgHlEbÇ014.?9..111â= 1 i2.0l: Mê; l R$i7.1õ6.67 l R$20õ.000,04 lDEPAVÃO.MANUTENÇÃOEMOTORISTA! ''''I ''-- Í --'''----'-: } '''''''' '::I
POR CONTA DA CON'l'RATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE, QUILOMETRAGEM LIVRE

SEGURANÇ

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO
TRANSPORTE! DE CARGA MÉDIAS E
PESADAS. . EQUIPADA COM MOTOR }

li153i'"H"ã.EIL:;;g''~R:g.jrl «'l "; l """'"l "":"'."
'rRAÇÃ0 4X2. CAPACIDADE DE CARGA i
MÍNIMA 3.SOO KG E MÁXIMO DE 6.200
Ü;"ÜbféjÚITA E MANU'TENÇÃO POR I II I

'mANSPORTE: DE CARGAS MÉDIAS É} }
PESADAS. EQUIPADA COM UM MOTOR }
DIESEL DE 4 CILINDROS EM LINHA COM i

ASnEâEêOTNAmml.2(ig-PAcnAOADe l i20 :l Mê; :: l n$i2.7so.oo l RçiS3.000,00
DE CARGA MÍNIMO 6.000 KG. MÁXIMA DE
12.000 KG. MOTORISTA E MANUTENÇÃO
PORÁ:' CONTA DA CONTRATADA. i l l l

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO l ! !
TRANSPORTE DE éAKGA MÉDIAS E
PESADAS. . EQUIPADA COM MOTOR

DIESEL MWW 229 DE 4 CILINDROS EM l 6000.0 Quilór'etra l R$8.54 R$51.24a.oa
TRAÇÃ0 4X2. CAPACIDADE DE CARGA
MÍNIMA 3.500 KG E MÁXIMO DE Ç.200
KG. : cou"ãoTonisTA. MANUTENÇÃO

CONTA DA CONTRATADA ( SECRETAS

23

25

nF qF

29

E

eixos
motor diesel

.com

62 Veículo tipo Topik capacidade mínima 12.0 Mês ! R$ 18.786,82 } R$ 225.441.84 !

Qua 8r. Qygtí⑤z Limo, 33ü p Ca tra $$1aítóp⑩t⑧ - (g
CEP $3$2③ ICNPJÍ Q7.?33 25$/QQ©} WWW;$BI⑩R⑩PGÍ8:;Ce g@V:bF
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15 (Quinze ) a 19 (dezenove) lugares.
COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.
QUILOMETRAGEM LIVRE Saude l

Especificação: Veículo tipo Topik , capacidade mínima 15 (Quinze ) a 19 (dezenove) lugares, COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA E COMBtJST[VEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM L]VRE Saude ].

Veículo tipo Topik . capacidade mínima
15(Quinze) a].9(dezenove) lugares,
COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILOMET'VAGEM LIVRE Saude 2

12.0 Mês R$ 18.786.82 R$ 225.441,84

Especificação: Veículo tipo Topik . capacidade mínima 15 (Quinze } a 19 (dezenove) lugares, COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÜSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LIVRE Saude 2

Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade i l l l
mínima 29(Vinte e nove }ã.:34(trinta e
quatros lugares, COM MOTORISTA E

64 IMANUTENÇÃO POR CONTA DA:i 12.01 Mês l R$27.866,671 R$334.400.04
CO NTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.
QUiLÕMATRAGEM LIVRE.(Saude l)

Especificação: Veículo tipo Micro- ónibus. capacidade mínima 29(Vinte e nove )a 34(trinta e quatro) !ugares. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR coNTA DA CONTRATADA E COMBUS'nVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMATRAGEM LIVRE. (Saude

12.0

Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade
mínima 29(Vinte; e nove )a 34(trinta e
quatro) lugares. COM MOTORISTA E
PANurENÇAO 'POR coMA OAI i2.0' mês i nsz7.ass.õ7
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMATRAGEM LIVRE.(Saude 2)

Especificaçã.o: Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade mínima 29(Vinte e nove )a 34(trinta e quatro) lugares, COM MOTORISTA.E
MANIITENÇAO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUiLOMATRAGEM LIVRE. (Saude
2]

65 R$ 334.400,04

quatro) lugares,
MANUTENÇÃO
CONTRATADA
CO NTA DA
QUILÕMATRAGEM LIVRE

tipo Micro' ónibus, capacidade
29(Vinte e nove )a 34(trinta e

COM MOTORISTA
POR CONTA DA

COMBÜSTIVEL POR
CONTRATANTE.

(Saude 3)

E

E

3]

66 12.0 Mês

MANU'TENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMATRAGEM LIVRE. (Saude l

VEICULO TIPO CAMINHAM CAÇAMBA
motor diesel de 6 cilindros em linha. 2
eixos ,com potência aproximada de 136
cv. Capacidade de carga útil é de cerca
de 8.240 kg, resultando em um Peso l 12.0
Bruto Total (PBT) de aproximadamente
13.500 kg, MOTORISTA, MANUTENÇÃO
PARE. CONTA DA CONTRATADA.
QUILÕMEÍRAGEM LIVRA l !

Especificação: : VElêÜtO 'Tifo CAMINHÃO CAÇAMBA :- motor diesel de 6
aproximada de 136 cv. Capacidade de carga útil é de cerca de 8.240 kg
aproximadamente 13.500 kg. MOTORISTAS MANUTENÇÃO POR CONTA
CóMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE ( SEC. INFRAESTRUTURA 2 )

cilindros e

DA

Mês R$ 138.387.48R$ 11.532,29

resulta ndo em um
CONTRATADA.

Peso Bruto Total (PBT) de
QUILÕMETRAGEM LIVRA

ha. 2 eixos ",coMI 'potênciaC

capacidade mínima 29(Vinte e nove )a
34(trinta e quatro) lugares, COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA l 6500.0 l Quilómetro
DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.(SECRETARIA
DE ESPORTE}

Ê ónibui. capacidade mínima:?9(Vinte .e jnove.
mÓTOKistx E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA, COMBÜSTtVEL POR CONTA

Veículo Micro óníbutiPO

ESPORTE]

69 R$ 9.07 R$ 58.955.00

mÓTOKistx E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

! Valor totaldo lote R$ 3.221.885,84 (três milhões, duzentos e vinte e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos) l

a 34(trinta e quatro) lugaresijCOM
DA CONTRATANTE.(SECRETARIA DE

CEP $352⑩+QoalcNÊg: Q7:?33.25$/OQ①3 s? Í www:sol©õap⑩Íe.çⓖ güv,br

LOTE 3 - VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA

]TEM DESCRIÇÃO QID I UND .; 1 ,. V. UNI'r V. TOTAL
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COM MOTOR 4 TEMPOS, ARREFECIDO A
AR, OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO
POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02
DUAS PESSOAS. COM E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO
CONTRATAN'TE, QUILÕMETRAGEM LIVREij .
(Governo 2)

12.0 Mês R$ 1.916,67 R$ 23.000.04

Especificação: VE]CULOS TIPO MOTOC]CLETA ].60 CC. COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO!..A AR. OHC MONOCILINDRICO.
ACIONADO POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATANTE, QUILÕMETRAGEM LIVRE .(Gove

HVÉiêÜLOS TIPO MOTOCICLETA i6ã''êC
COM MOTOR 4 TEMPOS, ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO

DUASPESSOAS COMMANUTE NÇAObOnl :2.0I Mês l R$1.916,671 R$23000,04
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL ê Ê I} I
POR CONTA 0A CONTRATAM'n. i il l l
QUILÕMrrKACEU LIVRE.(finanças 2) " ]: l l l }

ACIONADO POR CORRENTE, 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS, COM MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E }
COMBU$jlV€1 POR CONTA DA CONTRATANTE. Qual:QMETmG.EM LIVRE.(finanças 2)

VEÍCULOS nPO MOTOCICLETA 160 CC. : i! {
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A ! } } }
AR. OHC MONOCILINDRtCO. ACIONADO Ê } } í
POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS, FLEX. 02
DUASPESSOAS.COMMANUTENÇAOPORI 12.01 Mês l R$1.916,67 Í R$23.000.04
CONTA DA CONTRATADA. COMBÜSTIVEL
POR CONTA DA
CONTRATANTE ,QUILÕMETRAGEM LIVRE.
(secneT4K14..pg..$gGUKANÇA i):.

l Especificação: VEÍCULOS TIPO MOTOCICLHA 160 cc. cõM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A.AR.. OHC MONOCILINDRICO
i Ad10NADÓ POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS, COM MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA,
} COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE .QUILõMrrRAGEM LIVRE.(SECRETARIA DE SeGUnANÇ4.1J

VEÍCULOS nPO MOTOCICLETA 160 CC
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO
POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS, FLEX. 02
DUASPESSOAS.COMMANUTENÇAOPORI 12.01 Mês l RSI.9i6.671 R$23.000.04
CONTA DA CONTRATADA. COMBUSTÍVELPORCONTADA
CONTRATANTE ,QUILÕMETRAGEM LIVRE.
(SECRETARIA DE seaunANÇ4.ã}

ÃãÕÜABÓ'POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS. COM MANInENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
COMBÚSnVEL POR CONTA DA CONTRATANTE ,QUILÕMETRAGElv!g

VEÍCULOS nPO MOTOCICLETA 160 CC.
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO
POR CORRENTE. 2 VAIXULAS. FLEX. 02

18 IDUASPESSOAS.COMMANUTENÇAOPORI 12.0i Mês l R$1.916.671 R$23.000.04
CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL

! POR CONTA DA
CONTRATANTE .QUILÕMETRAGEM LIVRE.

COMBÚSnVEL POR COl\nA DA CONTRATANTE .QUILÕMTTnAGEM LIVRE.(SECRTTAmA DE SEGURANCA 4 )
VEiCULÕS''UPO MOTOCICLETA '"160 CC, :
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A :
AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO :
POR CORRENTE. 2 VALVULASí. FLEX. 02
DUAS PESSOAS: COM MANUTENÇÃO POR l 12.0 i Mês
CONTA DA CON'TRATADA, COMBUSTÍVEL

} POR CONTA DA
CONTRATANTE .QUiLÕWETKAGEM LIVRE
(SECRETARIA DE SEGURANÇA 5 )

2)

16

17

12.0

12.0

R$ 1.916.67
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Especificação: VEÍCULOS TIPO MOTOCICLO'A 160 CC.: COM MOTOR 4 TEMPOS.:;ARREFECIDO .A AR, OHC MONOCILINDRICO
ACIONADO POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS. COM MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
COMBúSnVEL POR CONTA DA CONTRATANTE .QUILÕMETRAGEM LIVRE.(SECRETARIA DE SEGURANÇA 5 )

VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC.
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO
POR CORREM\nE. 2 VALNULAS. FLEX. 02
DUAS PESSOAS. COM MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILO M ETBAÇIM gy B!:ÇD nq F ç q.!..l!

Especificação: VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC, COM MOTOR 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR. OHC MONOCIUNDRICO.
ACIONADO POR CORRENTE, 2 VALNUIIS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS. COM MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, QUILOMETRAGEM LIVRE.(finanças l)

21 12.0

VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC.
COM MOTOR 4 TEMPOS, ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO
POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02

DUASPESSOAS,COMMANUTENÇAOPORI 12.01 Mês l RSI.916.671 R$23.000.04
coNTA DA CONTRATADA. coMBUSTíVEL
POR CONTA DA
CONTRATANTE .QUiLOMETKAGEU LIVRE.
(SICKrrAKiA DE SEGURANÇA 2 )

l Especificação: VEÍCULOS TIPO MOTOCICLHA 160 CC, COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A AR. OHC MONOCILINDRICO
ACIONADO POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS. COM MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE .QuiLÕUrrKAÇÇU..ÇlyBg!($!cRrrARiA DE SEGUnANÇA.;J

VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC,
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO

Ê POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02

:, lüÀs''õÊi:tjÁ:l'td&il;$11)ãltjEJÇAOEI i2.0 i Mês l R$1.916,671 R$23.000,04
i COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LIVRE.
SEC.DESENVOLVIMENTO RURAL E

AéiONADO POR CORRENTE. 2 VAIXULAS, FLEX. 02 DUAS PESSOAS, COM E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LMRE. ( SEC.DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA l)

VEÍCULOS nPO MOTOCICLETA 160 CC.
} COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
} AR. OHC MONOCILINDR}CO, ACIONADO
} POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 }

:, IHis';::;8.i;l'tdíi'l#1:%1l:XDA E:i ::'ÓI Mê' l R$1.916.67:i R$23.000.04
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. QUtLOMETKAGEM LIVRE.

kEFECIbÕ Â ARIOHC MONOCIUNDRICO,
AêiONADd POR CORREl\nE, 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUiLOWETKAGEM LIVRE. { SEC.DESENVOLVIMENTO RURALEJESCA 2)

'VÉiCÜ[Õ$ 8PÓ MOTOCICLO'A iõO CC.
COM MOTOR 4 TEMPOS, ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO
POR CORRENTE, 2 VÁLVULAS. FLEX. 02

an IDUAS PESSOAS, COM.E:MANUnNÇÃQ.l i2.01 Mês: l R$1.91.6,67i R$23.000,04
=v l POR CONTA DA CONTRATADA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LIVRE.
( SEC.DESENVOLVIMENTO RURAL E

⑩. 9ÜC. MOjlf?gbll91jCO:
ÃãÕÜÀÕÕ'POR CORREN'TE. 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM E MANUTENÇÃO POR CONTA DA COIgTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LIVRE: ( SEC.OESENVOLVIMEN:1O RURAL E PESCA 4)

PFçf'( SEC.DESENVOLVIMENTO
RURAL

SCA 2:

PFqCA 4Ç

12.0 $ R$ 1.916.67

12 .0

12.0

VEÍCULOS nPO MOTOCICLETA 160 CC.
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A ! 12.0 Mês R$ 1.916,67 R$ 23.000.04

Rua Bi: çu⑩tícz Lifna; 33ü C ntr©:, 5⑩iarúp⑤Ec - C:g
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AR; OHCI MONOCILINDRICO. ACIONADO
POR CORRENTE. 2 VAIXULAS. FLEX. 02
DUAS PESSOAS. COM E MANUTENÇÃO

i POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE, QUtLOMrrRAaEM LIVRE.

SEC.DESENVO LVIMENTO RURAL

AéiONADÓ POR CORREl\l'lX, 2 VÁLVULAS. FLEX, 02 DUAS PESSOAS, COM E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
CONTRATAN'T'E=.9y

VEÍCULOS nPO MOTOCICLETA 160 CC
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A }
AR, OHC MONOCILINDRICO. ACIONADO
POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 i i: ! i

OUâS ÊjjjSOASJf'McENTA.UTENÇÃOEI OOI Mês i R$1.916,671 R$23-000.04Í
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA i
CONTRATANTE, QUiLOMETKAaEW LIVRE. ! ! } i
( SEC.DESENVOLVIMENTO RURAL E i ii }

ÃãÕÜAÕÕ POR CORREIVTE. 2 VALVULAéI:FLEX, 02 DUAS PESSOAS. COM E MANUTENÇÃO POR COMUTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LIVRE. ( SEC.DESENVOLVIMENTO KUKALE.EÇSCA 5)

VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC
Ê COM MOTOR 4 'TEMPOS. ARREFECIDO A

AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO
l POR CORRENTE. 2 VALVULASi' FLEX. 02
IDUAS PESSOAS. COM E MANUTENÇA01 12.01 Mês l R$1.91.6,67j R$23.000,04
POR CONTA DA CON'TRATADA E i
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO ;

! CONTRATANTE. QUILÕMETRAGEM LIVRE
(Governo l)

recibo"Ã"ÃR, OHC MONOCiLINDRiCO, i
AélONADÓ POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS, FLEX, 02 DUAS PESSOAS. COM E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E !
COMBUSTlyEL POR CONTA DO coNTRAI'ANTE, QUILÕMETRAGEM LIVRE.(Governo l)

'VEÍCULOS +PÕ MOTOCICLETA 160 CC, I Í I I I
COM MOTOR 4 'TAMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO }

40 l=jsC(EREgE2E MAbUTENÇÃOx'F,021 i2.0I Mês l R$1.9i6,67Í R$23.000.04
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE, } i
QUiLÕMATKAGEM LIVRE(SAÚDE l)l

Especificação: VEI ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO: l
AélONADd POR CORRENTE, 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E ã

! CóMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILÕMATRAGEM LIVRE(SAÚDE l)
r i VEiCULOg""tiPO MOTOCICLETA 160 cc

COM MOTOR 4:TEMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO

43 IÊlilKcoRnENni;2'Íâ.NUTENÇAOx'Poli t2.0:l Mês i R$i.9z6,õ7Í R$23000,04
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.
QUILÕMATRAGEM LIVRE(SAÚDE 2). êiOO A AK.'0HC MONOCILINDRICO.

AdjONADÓ POR CORREl\l'n. 2 VAL\raLAS. FLEX.. 02 DUAS PESSOAS,. MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBÚSnVE( POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILÕMATRAGEM LIVRE(SAÚDE 2)

VEÍCULOS Tifo'"MOtOCiCLeTA 160 cc.
i COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
Ê AR. OHC MONOCILINDRICO, ACIONADO

45 HRACORREWEê2'jâjJHUS.Fmbo02:l t2.a:l Mê; l RSX.9iõ.671 R$23.000.04
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.
QUILÕMATRAGEM LIVRE(SAÚDE 3)

Ã ÀkIOHC MONOCIUNDRICO:
IACIONAOO POR CORREiUTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS PESSOAS.. MANUrENÇAO pon CONTA OA CONTRATADA E

COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATAN
160 cc

COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCtLINDRICO, ACIONADO

5i IPOKCOFÊIENrEi2yALVUUSt;nEx'p02i i2.0i Mês l R$1.916.671 R$23.000.04
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMATKAGEM LIVRE(SAUDE 4t

E
PFÇCA

32

37

]

CEk $3ãZG.①QÜ CNPU: ①?.?33.256/⑩CGI $? ! www:SüÍ@m⑩P⑩i@:çe ⓔüv.W'



⑩ 324

Especificação: VEÍCULOS TIPO MOTOCICLO'A 160 CC. COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO.
ACIONADO POR CORRENTE. 2 VAIXULAS, FLEX, 02 DUAS PESSOAS. MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
COMBúSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILÕMATRAGEM LIVRE(SAÚDE 4)

VEÍCULOS npo" MOTOCICLETA 160 cc
COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A
AR. OHC MONOCILINDRtCO. ACIONADO

PO:sj:OÊÊtUTE 2'ÍI)bNviuUS FLEX.po21 X2'0i Mês l R$1.916,671 Rs23.000.04
CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA: CONTRATANTE
QUILÕMATRAGEM LIVRE(SAÚDE 5)

ÊsÕêiiiücaçãol VEICUI.Og TIPO MOTOCICLETA 160 CC. COM MOTOR 4 TEMPOS. ARREFECIDO A A
ACIONADO POR CORRENTE, 2 VÁLVULAS. FLEXi:. 02 DUAS PESSOAS#; MANLnENÇAO POR CONTA DA CONTRATADA
COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILÕMATRAGEM LIVRE(SAÚDE 5)

E

53

Valor totaldo lote R$ 437.000,76 (quatrocentos e trinta e sete milreais e setenta e seis centavos)

''1
nKml DEscRiçÃo i QTn i UND l v.UNn' l v.TOTAL

i VEICULO TIPO PICKUP - AUTOMOTOR. Ê "'""'""' """'ã'' """ """" }
l CABINE DUPLA. 07 OCUPANTES. 4X4.

MOTOR 2.7 A 2,8. ETILO DE CARROCERIA:

' IMOTORJSTAEMANU'rENÇAOPORCONTA I 12'0;I MêS Í R513.141.671 R$157.700.04
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR }
CONTA OAi:: CONTRATANTE

Especificação: VEICULO TIPO PlckuP : ÀUTOMOTOR. CABINE DUPLA. 07 0CUPAl\ITEM. 4X4, MOTOR 2.7 A 2.8. ETILO DE
CARROCERIA: SUV. TIPO MISTO UTILITÁRIO COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMPUS'nVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILÕMETRAGEM LIVRE . (GOVERNO 1)

MõíoÊI
CABINE DUPLA COM VOL. CAÇAMBA DE
1000L . iOS OCUPANTES. 4X4, MOTOR

ICOM MOTORISTA E MANUTENÇÃO PORÁ 12.01 Mês l R$10.S65,381 R$126.784.56
Ê CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
Ê POR CONTA DA CONTRATANTE.
! QUILÕMETRAGEM LIVRE . (GOVERNO 2)

MVOL CAÇAMBA DE IOOQL . OS OCUPANTES. 4X4,
MOTOR CÕM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMETRAGEM LIVRE.(GOVERNO 2)

VEICULO TIPO CAMINHONETE. CABINE
SIMPLES, ' CAPACIDADE PARA 02 }
PESSOAS, 02 PORTAS. TRAÇA0 4X2 }
MININA OU SUPERIOR. AR- Ê

CONDIÍjgNKAOO' Dl:EÉOAHJRRAUUCâl :: i Mês l KSS.722,79i R$68.õ73,48
MANUTENÇÃO POR CONTA DA }
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA ' DO CONTRATANTE
QUILÕMETRAGEM LIVREI + ( ASSISTÊNCIA

'VÊIC:LJI.Ó TPÓ ' CAMINHONn'E. CABINE
DUPLA. CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS.
04 PONTAS, TRAÇÃ0 4x4 MÍNIMA QU l l l
SUPERIOR. AR{OÚDICIONADO, DIREÇÃO ! } !

,, IUiDnAULiCA. ÓÜ ELErRICA...ÍCÂMnoi; i2.0l Mês i KS7.0õi.331 n$s4.735,9õz'+ Í AUTOMÁTICO.COM MOTORISTA
MANLnENÇÃO POR CONTA DA Ê t
CONTRATADA. COMBÚSTIVEL POR CONTA } i
DA CONTRATANTE, QUiLÕMETKAGEM ! i

SIMPLES. CAPACIDADE PARA 02
PESSOAS. 02 PORTAS. TRAÇÃ0 4X2
MININA OU SUPERIOR. AR
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA
OU ELÉTRtCA, CÂMBIO AUTOMÁTICO

5

8

LOTE 4 - CANINHONE'lE, PICAPE

Pu Bf Qn ifozLjma. 33G ê trõ n$ Eanãpa!@i'CE
CeP! ⑩382©#0G@ } CNPJ:; a7.733,2$&/ ] $? i www.sülap P e:w;gav;br
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MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR''êÕÜfÃ'
DA; CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE
QUILOMETRAGEM LIVREI SEC. DESENVO

Especificação: VEICULO TIPO CAMINHONETE, CABINE SIMPLES. CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS, 02 PORTAS, TRAÇA0 4X2
miNtNA oÜ:.: SUPERIOR. AR-CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA ou ELÚTRÍCA. CÂMBIO AUTOMÁTICO. MOTORISTA E

COMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. QUILÕMETRAGEM LIVRE( SEC

35

36

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
! DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA)

! VEICULO TIPO CAMINHONETE. CABINE
SIMPLES. CAPACIDADE PARA 02
PESSOAS. 02 PORTAS, TRACA0 4X2
MENINA OU SUPERIOR. AR.

"""'H:W.R15Eg'.;lgHH81 «.1 «. 1 «'«:.«t ""'';,"
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE
QUILOMATRAGEM LIVRE.( SECRETARIA

Especificação: VEICULO TIPO CAMINHONETE. CABINE SIMPLES, CAPACIDADE PARA 02 .PESSOAS. 02 PORTAS. 'TRAÇA0 4X2
MlhINA OÜ SUPERIOR, AR-CONDICIONADO. DiREÇÃ0 HIDRÁULICA OU ELÜTRiCA, CÂMBIO AUTOMÁTICO, MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CON'TRATADA, CÓMBÚSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, QUILÕMATRAGEM LIVRE
( SECRETARIA DE INFRAESTRU'FURA)

VEÍCULOS TIPO PICAPE. ABINE SIMPLES
EM PERFEITAS CONDIÇOES DE USO
TRAÇÃO TRASEIRA 4X2 0U SUPERIOR
com CAPACIDADE DE CARGA 1.200KG
MOTORISTAEMANUTENÇÃOPORCONTAI i2.01 Mês l R$10.073,031 R$120.876,36
DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMATRAGEM LIVRE.(SECRETARIA
DE INFRAESTRURA)

SUPERIOR:com CAPACIDADE DE CARGA 1.200KG. MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL
i poR CONTA DA CONTRATANn. QUILÕMAxnAGeM UVRE. (SECRaARiA DE tNFRAESTRURA)

entavos

'')

Valor totaldo lote R$ 696.117,36 (seiscentos e noventa e seis mil, cento e dezessete reais e trinta e seis

Í Valor totaIR$ 6.143.261,24 (seis milhões, cento e quarenta e três m if duzentos e
l sessenta e um reais e vinte e quatro centavos)

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar
1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns

.'''b

Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos
1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de

prevalecerá o disposto neste Termo de Referência
1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses. na forma do artigo 105
da Lei n' 14.133, de 2021

cento e quarenta e três mil. duzentos e sessenta e um reais e vinte e quatro
1,5. O custo estimado totalda contratação é de R$ R$ 6.143.261,24 (seis milhões

centavos)
0 objeto desta contratação

Lei

se enquadra serviços comu ns,

cujosaqueles

na de

definidos de
desempenho

especificações
qualidade podem

disposto

descrição

usuais
no

de

edital,
padrões

por
a rt. 6e.

por
Xlll,

meio
da non.Q14.133/21 Estudo

do mercado
ser objetivamente

Técnico
conforme
P re li mina r,

apêndice deste Termo de Referência
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1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos
artigos 82 a 86 da Lei n.e 14.133/202]. e Decreto n.e 11.462, de 2023. de acordo
com o procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme especificações
a seguir:

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipalde Saude

1.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s)
abaixo

a)há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das
características do objeto;

b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandada em
razão da natureza do objeto;

c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de
medida;

d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma
entidade e/ou contratações centralizadas

1.9, A vigência da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP. prorrogável por igual período.

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorávelda comissão de recebimento

e fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
a CONTRATIADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça
economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na
prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e
qualillcação .

1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo
da Ata de Registro de Preços será o remanescente.
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1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no
primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas
no artigo 105 da Lei n' 14.133/21

1.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não
Implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE
PREÇOS'n
2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa
da escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar. apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicas Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS KEQUiSITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Refe rência .

4.2. Será admitida a subcontratação do abjeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
4.4. Antes de assinar o contrato, a licitante deverá entregar os documentos abaixo
elencados. para emissão de parecer de vistoria dos veículos, a Hm de veriHcar as
condições para tráfego, visando à correção de irregularidades ou substituição
imediata do(s) veículo(s), conforme a caso:

a) DUT dos veículos;
b) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento atualizado, e;
c) Comprovante de adimplência com o IPVA.

4.4.1. A vistoria ocorrerá em localindicado pela Secretaria requisitante, com
dia e horário agendando, compreendendo os dias uteis entre segunda a sexta-feira,
de 08:00h às 17;00h.
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1.: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de
recebimento da nota de empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento
hábil e/ou da data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data
assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões
respectivas, com pelo menos 3 (três) dias de antecedência. para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.1.1.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de
fornecedores do Município de Solonópole.

5.1.1.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente. entregar a
totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
Termo de Referência.
5.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os roteiros transcritos neste Termo de
referencia e ordem de serviço.
5.3. Os serviços serão executados através de veículos com capacidades de
passageiros, conforme especificações apresentadas no detalhamento dos itens
conforme neste Termo de Referência;
5.4. As despesas com motorista e manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes,
limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento. rolamento,
câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens
necessários a manutenção), emplacamento, licenças especiais serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame
5.5. O(s) veículo(s), objeto deste Termo de Referência, deverá(ão) estar
disponível(is) e em perfeito estada de conservação, principalmente no que no que
refere a lanternagem. motor, mecânica e pneu;
5.6. Os motoristas que irão dirigir os veículos a serem lacados deverão estar com
suas Carteiras de Habilitação, devidamente, dentro da validade e adequadas para a
categoria dos veículos que irão dIrIgir;
5.7. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a
apresentação das Carteiras de Habilitação de todos os seus motoristas, como
também, realizar a apresentação do CRLV de cada veículo a ser locado, no ato da
assinatura do termo contratual. sob pena de não celebrar o referido instrumento;
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5.8. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem
atender obrigatoriamente todas as especif:icações constantes deste Termo de
Referência. estar em conformidade com as normas expedidas pelo
CONTRAN/DENATRAN/DETRAN-CE, além de serem registrados como veículos de
passageiros e serão inspecionados pelo Município, vedada qualquer justificativa em
contrário, visando à verificação das conformidades dos equipamentos obrigatórios
de segurança, mediante o que estabelece a legislação, além da verificação da parte
mecânica, elétrica, chapada, pintura. GPS, tacógrafo (para os ânibus/micro-õnibus e
camlnhões), etc., de cada veículo;
5.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito,
ocorridas no período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura
5.10. A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem tocados. Os veículos
serão fiscalizados pelo Município no ato de assinatura do contrato;
5,11. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a
rodovia ou estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;
5.12. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive
providenciando socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de
rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar ou Federale Corpo de
Bombeiros, bem como comunicar ao Setor de Transporte das Secretarias
Municipais;
5.13. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral.
pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando a
serviço das secretarias. disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local,
em caso de acidentes ou ocorrências graves. O preposto da Contratada deverá,
obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem contratados
sendo responsávelpela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e
por qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento
operacional, de maneira que os contratempos não interfiram na realização final da
prestação de serviço;
5.14. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos lacados
e/ou motorista, ou qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência,
visando realizar a transporte em roteiro, previamente especificado, ficará o
Licitante Vencedor. obrigado a substituir imediatamente, por veículo com as
mesmas características do veículo originale avisar as Secretarias;
5.15. As não se responsabilizarão, por quaisquer danos materiais ou pessoais. para
com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada. bem como. a terceiros,
em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou
quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
5.16. Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a
Contratada obriga-se informar e remeter as Secretarias, todos os documentos
referentes ao novo veículo a ser utilizado no transportes;
5.17. A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de
assistência médica do seu pessoal. seguro contra acidente no trabalho e demais
exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como. impostos,
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taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais. de ordem federal,
estadualou municipal, vigentes;
5.18. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
nlcialatualizado do contrato, na forma dos art. 125 da Lei 14.133/21;
5.19. Todos os veículos deverão estar equipados com cintos de segurança em todos
os assentos, extintores de incêndios, dispositivos para visão indireta, dianteira e
traseira, tipo retrovisores, conforme Resolução 439/2013 CONTRAN. ou outros
dispositivos que mostrem o campo de visão indireta do condutor, bem como outros
equipamentos exigidos legalmente;
5.20. As justillcativas dos dias de manutenção ou conserto do aparelho de disco
tacógrafo serão validadas mediante a apresentação da nota flscaldo conserto do
apa relh o ;
5.21. Não fornecer veículo que seja utilizado simultaneamente no serviço de táxi,
ou serviço de aluguel a terceiros;

')

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado Helmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nQ 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila {$ 5'do art.
115 da Lei ng 14.133, de 2021)

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrõnica para esse Hm .
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de Hscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n9 14.133. de

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração

6.7.1. O fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7,2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. a flscaltécnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O f:tscaltécnico do contrato informará ao gestor do cantata, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o Hscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O f:iscas administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário.

6.8.1. Caso acorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, da registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

2021)

'')

Rua Ê:F. Qu③if⑩z Liça, 338 - Cen⑩õ n $@!eftép⑤E⑧ - (E
( P: $3ã2⑩ O©OICNP3: 07.733*25$/①OÜI#571WWW:$GÍgR@PQi@.eg.g②V bf



Sobnópok ⑩ 332

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato. de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento camprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flnalcom informações sobre a
consecução das objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração..''\

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, 1. "a" e "b", da Lei n.g
14.133/21, juntamente com a nota flscalou instrumento de cobrança equivalente.
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma:

a) provisoriamente. em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da
execução dos serviços e/ou de suas etapas para efeito de posterior verificação da
conformidade com o solicitado na contratação;

b) definitivamente. com a emissão do respectivo termo de
recebimento, após a verificação do cumprimento das exigências contratuais e
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consequente aceitação, no prazo máximo de 15( (quinze) dias contados após o
recebimento provisório.

b.l) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
anterior não ser procedida dentro do prazo Hxado. reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitiva no dia do esgotamento do prazo.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021. o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).
7.4. O prazo para recebimento deHnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa.
não será computado para os Hns do recebimento definitivo.
7.7i O recebimento provisório ou deHnitivo não excluirá a responsabilidade civilpela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.8.1,: O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação. no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisa ll do art.
75 da Lei nQ 14.133, de 2021.
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7.9. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota f:iscas ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíVeis.

') 7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ânus ao
contrata nte;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade f:iscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no reglstro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
mpossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios
eletrõnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notif:ícação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério do contratante.

2021
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir a recebimento de seus créditos
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificada disponívelno Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federalng 14.133 de lg de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto$ o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oHcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção da

.)'3
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bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1e do art. 145 da le
Federal ng 14.133/21

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
icitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrõníca, com adição do critério de

julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o llcttante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por
força de lel, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registra Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: CertiHcado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência. sucursalou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME RQ

77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresárias inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

'3
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro ande tem sede a

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou Inscrito
no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ne 5.764. de 16 de dezembro 1971

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf: - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentes definidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do $2Q do art. 4P do Decreto ng l0.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos ans. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

matriz

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPj) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasll (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n9 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ng 5.452, de le de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos trlbutas estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal

Qualificação Económico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do Incisa ll do art. 5g
da IN Seges/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simples;
B.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
[inciso lido art. 69 da Lei ne 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
11 - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e
111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -> (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou Igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigida para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação
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8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1e do art. 65 da Lei nQ 14.133. de 2021).
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6e do art. 69 da Lei ne
14.133, de 2021)

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social

8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29. Certificado de Qualificação, em conformidade com Edital de Pré-qualificação
Re 003/2025.

8.29.1. Os procedimentos da pré-qualificação em referência estão disponíveis
em seu editalregedor, nos seguintes links:

Site oficial: https://solonopole.ce.gov.br/
Portal de Licitações - TCE/CE: https://mu nlcipios-licitacoes.tce.ce .gov.br/
PortaINacionalde Contratações Públicas - PNCP: https;//pncp.gov.br/

FICACA

A Administração Pública identificou a necessidade de promover a Pré-Qualificação.
justificando essa decisão com base na complexidade e na natureza técnica dos serviços a
serem contratados, bem como nos resultados específicos que se busca alcançar por meio
dessa contratação. Nesse contexto, a qualificação técnica dos licitantes deve exercer um
papel determinante na escolha do contratado. sendo analisada antes da avaliação das
propostas de preços

Ao adotar a Pré-Qualificação, a Administração assegura a qualidade técnica dos
serviços que serão prestados, visto que a fase de habilitação ocorre antes da análise das
propostas. Com isso, apenas os licitantes que possuam a qualificação técnica necessária
para a execução dos serviços poderão participar da fase de apresentação de propostas. Tal
procedimento amplia as possibilidades da Administração em relação à qualidade e à
confiabilidade dos serviços a serem prestados pelo futuro contratado
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Ademais, a Pré-Qualificação permite uma escolha mais eficiente da proposta, uma
vez que a Administração poderá concentrar sua análise na avaliação do custo-benefício da
contratação. levando em consideração não apenas o preço. mas, principalmente, a
capacidade técnica do contratado. Essa abordagem evita que o processo licitatório seja
conduzido com propostas que não atendam ao perfiltécnico exigido pela Administração,
pois, ao avaliar previamente a habilitação técnica, a Administração pode selecionar apenas
as propostas que atendem aos requisitos técnicos estabelecidos para a contratação. Dessa
forma, impede-se que os preços ofertados por licitantes com qualificação técnica sejam
influenciados por propostas de licitantes que não possuam as competências necessárias
para a execução dos serviços.

Portanto. a Pré-Qualificação nesta contratação representa uma medida estratégica
que está em conformidade com a Lei ng 14.133/2021. Ela visa garantir a seleção da
proposta que seja apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerando, além do preço ofertado, a qualificação técnica dos
licitantes, o que contribui para a redução dos riscos de escolha de propostas inadequadas
para a execução do contrato

A pré-qualificação, constitui uma ferramenta essencial para a ef:iciência
administrativa e garantia de participação apenas de licitantes que comprovadamente
atendem aos requisitos técnicos necessários, promovendo uma competição mais qualificada
e eficiente.

'3

9. DA DISPONIBILIDADE E DA AOEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
9.1. Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a legislação vigente, prescreve que "a
existência de preços registrados não obriga a Administração a f:armar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições
9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e
serviços. porquanto seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de
fornecedores. necessariamente precedido de processo licítatório ou de contratação
direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa
9.3. Com a adição do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a
proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da
aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o
órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços,
ao contrário da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face
à expressa disposição legalnesse sentido.
9.4. Sendo assim, as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de
preços não resulta na obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços,
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o que permite demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo 16. da LRF e a
vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária) somente quando
da futura contratação

9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos
orçamentários somente será acostada aos autos do processo administrativo quando
da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil

Solonópole/CE
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1.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

Unidade Requisitante
Secretaria Munícípalde Saúde, 07.733.256/0001 57

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anua
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD ne 13.

Equipe de Planejamento
Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal de Solonópole enfrenta dificuldades na mobilidade e transporte de
servidores e recursos, impactando a eficiência das atividades administrativas e operacionais.

Em atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

' 'IA Prefeitura Municipalde Solonópole enfrenta atualmente dificuldades significativas na mobilidade e
no transporte de servidores e recursos, o que impacta diretamente a eficiência das atividades
administrativas e operacionais. Essa problemática se manifesta em diferentes dimensões, incluindo a
limitação na capacidade de deslocamento eficiente dos servidores para a execução de suas funções,
bem como a dificuldade na logística de transporte de materiais e equipamentos essenciais ao
andamento dos projetos públicos.

Em primeiro plano, a falta de um sistema de transporte adequado compromete a agilidade na
prestação de serviços à população, já que os servidores não conseguem se deslocar rapidamente entre
os diversos pontos da c:idade e regiões adjacentes. Essa situação gera atrasos na realização de
atividades i:Mportantes, como fiscalizações, visitas técnicas e reuniões, resultando em um serviço
público menos eficiente e um atendimento aquém das expectativas da comunidade

Além disso, as dificuldades logísticas também impõem restrições à gestão dos recursos disponíveis. O
transporte inadequado de materiais impede a entrega pontuale eficaz de insumos necessários ao
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desenvolvimento de ações do governo municipal, acarretando prejuízos na implementação de políticas
públicas e projetos que visam atender às demandas da população.

O atendimento a essa necessidade é crucialpara garantir que a Prefeitura cumpra seu papelcom
responsabilidade e eficiência. A melhoria na mobilidade e no transporte de servidores e recursos é
fundamentalpara aprimorar a qualidade dos serviços prestados, contribuindo assim para o bem-estar
da sociedade e o fortalecimento da confiança nas instituições públicas. Dessa forma, investir na
resolução desse problema reflete o compromisso da administração pública em fomentar um ambiente
mais dinâmico e eficaz na gestão municipal, alinhado com o interesse público e as expectativas da
população de Solonópole.

A Prefeitura Municipalde Solonópole enfrenta desafios significativos na mobilidade e no transporte de
servidores e recursos, o que prejudica a eficácia das atividades administrativas e operacionais. Abaixo
estão os requisitos mínimos necessários que a solução contratada deverá atender para suprir essa
demanda de forma eficaz, visando à melhoria da mobilidade e ao suporte das operações municipais.

Requisitos

1. Capacidade de transporte: O veículo ou frota a ser contratada deve ter capacidade mínima para
acomodar 15 pessoas, incluindo servidores e recursos logísticos.

2. Confiabilidade do serviço: O prestador deve assegurar um índice de disponibilidade do serviço de
pelo menos 95%, com plano de contingência em caso de falhas.

3. Condições de segurança: Os veículos devem atender às normas de segurança veicular vigentes.

?"".\ incluindo sistemas de segurança como cintos de segurança, extintores e sinalização adequada

4. Conforto e acessibilidade: Os veículos devem oferecer condições adequadas de conforto, incluindo
ar-condicionado, e acessibilidade para pessoas com deficiência, com uma unidade adaptada.

5. Manutenção e conservação: O prestador deve apresentar um plano de manutenção preventiva dos
veículos, garantindo que estejam sempre em bom estado.

6. Registro e rastreamento: Os veículos deverão ser equipados com sistema de GPS
monitoramento em tempo real, permitindo otimização nas rotas e segurança no deslocamento

para

7. Capacitação de motoristas: Todos os motoristas devem possuir licença de categoria compatíVe
(mínimo categoria D) e certificado de capacitação profissional, além de treínamento em primeiros
socorros.

8. Frequência e pontualidade: O serviço deve atender a um cronograma previamente estabelecido com
frequência que atenda as necessidades da Prefeitura, garantindo pontualidade nas execuções
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9::iRelatórios de atividade: O prestador deve fornecer relatórios mensais detalhados sobre a utilização
do serviço, incluindo quilometragem, tempo de uso e eventuais ocorrências

10. Atendimento ao cliente: Deve haver um canalde comunicação efetivo, com atendimento ao cliente
disponível durante todo o horário de funcionamento da Prefeitura para resolução de eventuais
problemas e solicitações.

A definição desses requisitos é fundamentalpara garantir que a contratação atenda de maneira plena
e eficiente às necessidades da Prefeitura Municipal de Solonópole em relação à mobilidade e
transporte de seus servidores e recursos.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para mobilidade e transporte de servidores na Prefeitura Municipal de
Solonópole

l 4'+Locação de veículos'P+
Vantagens
Custo inicialreduzido, sem investimento em frota própria
flexibilidade na escolha e quantidade de veículos conforme a demanda.
Manutenção e seguro geralmente incluídos no contrato, reduzindo preocupações administrativas
Implementação rápida, devido à disponibilidade imediata dos serviços

Desvantagens:
Custos recorrentes que podem se acumular ao longo do tempo.
Dependência de terceiros para garantias de disponibilidade e qualidade dos veículos
Limitações na personalização do serviço conforme as necessidades específicas da Prefeitura

A escolha pela locação de veículos como solução para os problemas de mobilidade e transporte
enfrentados pela Prefeitura Municipal de Solonópole se justifica em diversos aspectos técnicos,
operacionais e economicos.

Em termos técnicos, a locação de veículos permite uma adaptação rápida às necessidades imediatas
da administração municipal. A flexibilidade na escolha e quantidade dos veículos possibilita que a
Prefeitura atenda diferentes demandas operacionais, que podem variar com o tempo e a execução das
atívídades. Além disso, as empresas que oferecem este serviço costumam disponibilizar veículos
modernos, alinhados com as normativas de segurança e eficiência energética, proporcionando um
desempenho superior e maior conforto aos servidores. Essa compatibilidade com os padrões exigidos
para o transporte público garante não apenas a segurança dos usuários, mas também a manutenção
da imagem institucional
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No aspecto operacional, a locação se destaca pela facilidade de Implementação. Com prazos reduzidos
para aquisição do serviço e a possibilidade de iniciar suas operações imediatamente, a Prefeitura
elimina longos processos de compra e adequações administrativas que seriam necessárias caso
optasse pela aquisição de uma frota própria. A manutenção e o seguro frequentemente inclusos nos
contratos de locação representam uma redução significativa na carga administrativa e operacionalda
gestão pública. Os serviços de manutenção preventivos e corretivos garantem o funcionamento
adequado dos veículos, evitando paradas significativas que poderiam impactar no dia a día da
prestação de serviços. Essas características criam um ambiente propício à escalabilidade, pois
conforme a demanda evolui, a contratação pode ser ajustada, facilitando respostas ágeis a novas
situacõesuaç

Do ponto de vista económico, a locação de veículos apresenta uma proposta de custo-benefício
atraente. Inicialmente, não há necessidade de realizar um investimento elevado em um ativo que

' ) exigiria consideráveis recursos financeiros e comprometimento orçamentário a longo prazo. Os custos
recorrentes, embora devam ser considerados devidamente, são previsíveis e permitem um melhor
planejamento financeiro dentro do orçamento da Prefeitura, Além disso, ao evitar gastos com
manutenção, seguros e possíveis depreciações, o retorno sobre o investimento (ROI) tende a ser
superior ao de uma compra convencionalde veículos. A dependência de terceiros quanto à qualidade
dos veículos é compensada pela possibilidade de ajustes contratuais e de alta competitividade entre
fornecedores, que buscam oferecer serviços que atendam as expectativas da administração pública.

A opção pela locação de veículos, portanto, se revela vantajosa não apenas por sua viabilidade técnica
e operacional, mas também pelo seu apelo económico, adequando-se ao interesse público e
contribuindo diretamente para a melhoria da eficiência nas operações da Prefeitura Municipal de
Solonópole. A solução favorece a gestão administrativa, permitindo que maior parte dos recursos seja
direcionada a outras demandas prioritárias da população, ampliando assim a qualidade dos serviços
prestados.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

l

Lote OI

Descrição
VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC, COM MOTOR 4
TEMPOS. ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO.
ACIONADO POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS;. FLEX, 02 DUAS
PESSOAS, COM MOTOQUEIRO E MANUTENÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.(Saúde l)
VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC, COM MOTOR 4
TEMPOS, ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO,
ACIONADO POR CORRENTE. 2 VÁLVULAS. FLEX. 02 DUAS
PESSOAS, COM MOTOQUEIRO E MANUTENÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA. (Saúde 2)
VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 160 CC, COM MOTOR 4
TEMPOS, ARREFECIDO A AR, OHC MONOCILINDRICO,

Unidade

MÊS

Quant.

12,00

R$ Unid.

RS i.200,00

R$ Total

R$ 14.400,00

2

3

MÊS

MES

12,00

12,00

R$ 1.200,00

R$ 1.200,00

R$ 14.400,00

R$ 14.400,00
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MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRA:FADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.
QUILÕMETRAGEM LIVRE(Saúde IO)
VEICULO nPO PASSEIO, com motorização mínima l.O,
capacidade para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.
QUILÕMETRAGEM LIVRE(Saúde lll

motorização

16 MÊS 12,00 R$ 3.650,00 R$ 43.800,00

VEÍCULO TIPO PASSE[O, com motorização mínima ]..0,
capacidade para 5 jcinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMETRAGEM LIVRE(Saúde 12)
VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0,
capacidade para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMETRAGEM LIVRE(Saúde 13)
VEICULO nPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0,
capacidade para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE
QUILÕMETRAGEM LIVRE(Saúde 14)
VEÍCULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima l.O.
capacidade para 5 (cinco) lugares, 4 (quatro) portas. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

QUILÕMETRAGEM LIVRE(Saúde 15)
VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0.
capacidade para 7 (sete) lugares, COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÚSnVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE QUILOMETRAGEM LIVRE
(SAÚOE)
SUV COMPACTO, com motorização mínima 1.2, capacidade
para 5 (cinco) lugares, automático, ar condicionado, COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATANTE
QUILOMnRAGEM LIVRE. (Saúde l)

17 MÊS 12.00 R$ 3.650,00 i R$ 43.800,00

18 MÊS 12,00 R$ 3.650,00 R$ 43.800,00

'')
19 MÊS 12,00 R$ 3.650,00 { R$ 43.800,00

20 MÊS 12,00 R$ 3.650,00 : R$ 43.800,00

21 MÊS 12,00 R$ 5.609,62 ! R$ 67.315,44

22 MÊS 12,00 R$ 4.200,00 R$ 50.400,00

Item

l

Descrição
Veículo tipo Topik, capacidade mínima 15 (Quinze) a 19
jóezenove) lugares, COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA. (Saúde l)
Veículo tipo Topik, capacidade mínima 15 (Quinze) a 19
Idezenove) lugares, COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA. (Saúde 2)

Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade mínima 29(Vinte e
nove) a 34(trinta e quatro) lugares, COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÚST[VEL
POR CONTA DA CONTRATANTE, QUILÕMATRAGEM LIVRE.
ISaúde l)
Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade mínima 29(Vinte e
nove) a 34(trinta e quatro) lugares, COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÚSriVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE, QUILÕMATRAGEM LIVRE
ISaúde 2)

Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade mínima 29(Vinte e
nave) a 34(trinta e quatro) lugares, COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBÚSTIVEL

Lote 02
Unidade

MÊS

Quant.

12,00

12,00

R$ Unid.

R$ 12.000,00

R$ rota

R$ 144.000,00

2 MÊS R$ 12.000,00 ; R$ 144.000,00

MÊS 12,00 R$ 15.000,00 ! R$ 180.000,00

4 MÊS 12,00 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

5 MÊS 12,00 R$ 15.000,00 il R$ 180.000,00
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POR CONTA DA CONTRATANTE, QUILÕMATRAGEM LIVRE.
(Saúde 3)

Item

l

Oescrição

CAMINHÃO FECHADO TIPO BAÚ - EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE USO TRANSPORTE DE CARGA MEDIAS E PESADAS
EQUIPADA COM MOTOR DIESEL M\ATM 229 DE 4 CILINDROS EM
LINHA, COM ASPIRAÇÃO NATURAL TRAÇÃ0 4X2, CAPACIDADE
DE CARGA MÍNIMA 3.500 KG E MÁXIMO DE 6.200 KG. COM
MOTORISTA, MANUTENÇÃO E COMBÚST[VEL POR CONTA DA
CONTRATADA ( SECRETARIA DE SAÚDE)

Valor Total

Lote 03
Unidade

KM

Quant.

6.000,0
0

R$ Unid.

R$ 7,30

R$ Total

R$ 43.800,00

R$ 1.718.515,44

PARCEUMENTO QU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
ates/itens distintos

'')

A opção por realizar uma única licitação com a adjudicação das soluções em lotes distintos é justificada
por aspectos técnicos e operacionais que promovem maior eficiência na aquisição de veículos para a
Prefeitura Municipalde Solonópole. A locação de veículos exige flexibilidade quanto ao tipo e número
de veículos, permitindo que a administração pública escolha conforme as necessidades emergentes.
Ao parcelar a contratação em lotes, é possíveladaptar a solução oferecida, garantindo que diferentes
tipos de veículos sejam disponibilizados conforme a demanda, o que aumenta a capacidade de
resposta aos desafios de mobilidade sem um investimento inicialelevado. Além disso, o parcelamento
permite uma melhor gestão dos recursos financeiros ao longo do tempo, mitigando os riscos de custos
excessivos com a locação recorrente. Com lotes adjudicados, pode-se compensar eventuais variações
na demanda ou ofertas do mercado, assegurando condições competitivas durante todo o processo
contratual. Isso também contribui para a seleção de fornecedores que atendam a requisitos específicos

,..,.. de qualidade e disponibilidade, alinhando as contratações às reais necessidades da Prefeitura. Por fim,
a adoção desse modelo de parcelamento favorece o atendimento ao interesse público ao garantir uma
administração mais ágil, transparente e adaptável. A execução da solução se torna mais dinâmica,
possibilitando atender a urgências e imprevistos com maior efetividade. Assim, essa abordagem não
só otimiza a alocação de recursos, mas também potencializa a melhoria na prestação de serviços
públicos, refletindo diretamente na eficiência das atividades administrativas e operacionais da
PrPfPittiraPTP

E : 'RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de serviços de locação de veículos pela Prefeitura Municipalde Solonópole apresenta
resultados esperados significativos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis. Primeiramente, a locação de veículos proporciona um custo inicialreduzido, já
que elimina a necessidade de investimento elevado na aquisição e manutenção de uma frota própria.
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Isso permite que os recursos financeiros sejam direcíonados para outras prioridades no município
contribuindo para uma gestão mais eficiente do orçamento público

Além disso, a flexibilidade na escolha e quantidade de veículos conforme a demanda é um aspecto
crucialpara otimizar a disponibilidade e o uso dos recursos. A Prefeitura poderá adaptar sua locação
às necessidades específicas de cada atividade, evitando gastos desnecessários com veículos ociosos
Essa abordagem maximiza o custo-benefício, pois garante que os recursos financeiros sejam utilizados
de forma racionale eficaz

Outro ponto positivo é que a locação geralmente inclui a manutenção e o seguro dos veículos, o que
diminui as preocupações administrativas relacionadas à gestão da frota. Isso libera a equipe de
servidores para se concentrar em atividades estratégicas, otimizando o uso dos recursos humanos
disponíveis, Dessa forma, a solução de locação de veículos não apenas reduz custos diretos, mas
também melhora a eficiência das operações administrativas

Entretanto, é importante estar atento aos possíveis custos recorrentes que podem se acum ular a longo
prazo. A dependência de terceiros para a garantia de disponibilidade e a qualidade dos veículos pode
representar um risco, mas com uma análise adequada e seleção rigorosa dos fornecedores, esses
desafios podem ser mitigados. Em suma, a proposta de locação de veículos visa gerar uma contribuição
significativa para a economicidade e a otímização dos recursos utilizados pela Prefeitura Municipalde
Solonópole, garantindo maior eficiência nas operações e um serviço público mais eficaz

Para a implementação eficaz da solução de locação de veículos para a Prefeitura Municipal de
Solonópole, são necessárias algumas providências operacionais e estruturais que garantam a
efetividade do serviço e a otimização dos recursos públicos.

Primeiramente, deve-se realizar um diagnóstico detalhado das necessidades de transporte da
Prefeitura. Essa avaliação irá identificar o número de veículos necessários, os tipos de veículos mais
adequados(van, utilitário, sedan, etc.} e a frequência de uso, permitindo uma contratação que atenda
completamente as demandas dos servidores e também os deslocamentos de recursos

Em seguida, é essencíalestabelecer critérios claros de seleção para a empresa locadora. Esses critérios
devem incluir garantias de qualidade e disponibilidade dos veículos, credenciais da empresa, histórico
de contrato com entidades públicas, entre outros. Isso permitirá assegurar que a locadora escolhida
terá capacidade para atender às expectativas da Administração

A realização de um levantamento de mercado para garantir que as propostas sejam competitivas deve
ser uma das etapas seguidas antes da contratação. A pesquisa pode incluir análises comparativas de
preços e serviços ofertados por diferentes empresas, servindo como base para tomada de decisão e
garantindo a economicidade na locação.
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Além disso, devido à especificidade da solução, pode ser necessário um treinamento iniclalpara a
equipe responsável pela gestão e fiscalização do contrato. Tal capacitação deve abordar temas
relacionados à regularidade fiscal da locadora, condições dos veículos e monitoramento do
cumprimento das cláusulas contratuais. Isso garantirá uma supervisão adequada e evitará problemas
futuros de descumprimento.

Por fim, é recomendável implantar um sistema de controle e acompanhamento das locações
realizadas, permitindo um registro atualizado das utilizações, custos e eventuais problemas
enfrentados. Esse monitoramento servirá tanto para ajustes nas contratações futuras quanto para
avaliações de desempenho da empresa contratada, contribuindo para a transparência e eficiência no
uso dos recursos públicos.

Essas providências são fundamentais para assegurar que a locação de veículos traga os benefícios
,-....: esperados, impactando positivamente a mobilidade e o transporte na administração municipal.

ÍIBCONTRATAÇÕH CQRRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e interdependentes para a solução escolhida de
locação de veículos pela Prefeitura Municipal de Solonópole revela algumas demandas essenciais.
Primeiramente, é necessário considerar a contratação de serviços de manutenção de veículos. Embora
a maioria dos contratos de locação inclua a manutenção, é prudente garantir que haja um serviço
adicionaldisponívelpara minimizar qualquer tempo de inatividade inesperado ou atender a situações
específicas que possam surgir.

Em seguida, é fundamental prever a contratação de serviços de gestão de frota. Isso envolve a
contratação de uma empresa ou profissional que possa monitorar o uso dos veículos locados,
garantindo que as necessidades da Prefeitura sejam atendidas de forma eficaz e eficiente. Este serviço

.,--\ pode incluir controle de quilometragem, manutenção preventiva e outros aspectos logísticos que são
vitais para a otimização do uso dos veículos.

Além disso, a adequação de espaços físicos, como garagens ou pátios para estacionamento, deve ser
considerada. Caso a Prefeitura não possua infraestrutura adequada para o estacionamento seguro e
organizado dos veículos focados, será necessário realizar adaptações físicas que garantam a segurança
e a preservação do património alugado.

Por fim, a contratação de serviços de tecnologia para rastreamento e gerenciamento dos veículos
também é uma necessidade relevante. A implementação de sistemas que permitam o
acompanhamento em tempo realdas atividades de transporte e localização dos veículos contribui para
a eficiência operacionale para a transparência das operações realizadas.

Portanto, estas contratações correlatas são imprescindíveis para assegurar que a locação de veículos
ocorra de maneira otimizada e alinhada às necessidades operacionais da Prefeitura Municipal de
Solonópole.
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Alocação de veículos para a Prefeitura Municipalde Solonópole apresenta alguns impactos ambientais
que devem ser considerados. Um dos principais impactos está relacionado à emissão de poluentes e
gases de efeito estufa provenientes da frota lacada. Outro aspecto relevante é o consumo de
combustível, que contribui para a degradação ambiental, assim como o descarte inadequado de
veículos ao finalde sua vida útil

Para mitigar esses impactos, várias medidas podem ser implementadas. A adição de veículos com
tecnologias que promovam a eficiência energética, como carros híbridos ou elétricos, pode reduzir
significativamente as emissões de poluentes. Além disso, príorizar empresas que utilizem veículos que
atendam a padrões de eficiência energética mais elevados na contratação pode minimizar os impactos
ambientais associados,

'3

Outra medida importante é a implementação de um programa de manutenção regular dos veículos
locados, visando garantir que estejam sempre em boas condições de funcionamento, o que contribui
para a eficiência do combustívelutilizado e reduz a emissão de poluentes. A formação de motoristas
para práticas de condução sustentáveltambém pode ser uma estratégia eficaz, ensinando técnicas que
reduzam o consumo de combustívele prolonguem a vida útildos veículos.

Em relação à logística reversa, é essencial prever no contrato com a empresa locadora a
responsabilidade pelo correto descarte dos veículos ao finalde sua vida útil. Isso inclui garantir que os
veículos sejam reciclados de maneira adequada, minimizando a quantidade de resíduos gerados e
aproveitando os materiais reutilizáveis. Ainclusão de cláusulas contratuais qu e imponha m a devolução
dos veículos em condições que possibilitem sua reutilização ou reciclagem adequada é uma forma
prática de promover a sustentabilidade.

Além disso. a Prefeitura deve avaliar a quantidade de veículos necessária mensalmente, evitando a
locação excessiva e, consequentemente, o desperdício de recursos. Promover a utilização
compartilhada dos veículos entre diferentes setores da administração pública pode aumentar a
eficiência na utilização dos recursos disponíveis

Em resumo, a locação de veículos, quando alinhada com práticas de redução de impactos ambientais,
pode se tornar uma solução vantajosa para a melhoria da mobilidade da Prefeitura Municipal de
Solonópole, contribuindo para a eficiência administrativa e operacionalde maneira responsávelsob a
ótica ambiental
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Solonópole - CE, 10 de Janeiro de 2025

Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Equipe de Planejamento
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1.2 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Att !8, indso X da Lei 14.a33/2Q21

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Saúde, 07.733.256/0001 57

Equipe de Planejamento
Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Objeto Detalhado
+4'Locação de veículos+'P- Vantagens:- Custo inicial reduzido, sem investimento em frota própria.-
Flexibilidade na escolha e quantidade de veículos conforme a demanda.- Manutenção e seguro
geralmente incluídos no contrato, reduzindo preocupações administrativas.- Implementação
rápida, devido à disponibilidade imediata dos serviços.- Desvantagens:-: Custos recorrentes que
podem se acumular ao longo do tempo.- Dependência de terceiros para garantias de
disponibilidade e qualidade dos veículos.- Limitações na personalização do serviço conforme as
necessidades específicas da Prefeitura.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

,,--. pretendidos com a solução a ser contratada
Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos}, bem como a
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO
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Baixa ara. De forma inesperada ou casual, Q evento poderá ocorrer, pois as
rcunstânclas pouca indicam eslg

2

Média Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa pg

5

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente es!!  



Secretaria
da Saúde 354

ndicam claramente essa possibilidade

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO RISCA MÉDIO

RISCA MÉDIO

RISCO MÉDIO

RISCA BAIXO

RISCO BAIXO

BAIXAMUITO BAIXA ALTA S 8;$ 1iq !: MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alta i:Custo Acumulado Elevado

Etapa

Planejamento
Impacto

Alto

Probabilidade

Alta

Acumulação de custos recorrentes além do previsto, impactando no orçamento
Ações Preventivas

Análise detalhada dos termos contratuais e previsão de reajustes.

Dano

Responsável
Lucro Rica rdo Pinheiro Junior

Rua Dr. Çuetroz Limo. 302 - Centro - Solonópoie ' CE
CEP: 63620 0lcNpi: 07.733.256/000}-S7 lwww solonopole.ce gov.br
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ESCalA bE CONSEQUÊNCIAS

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCON$1DERANDO QS CONTROLES  
Muito Baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

nformação/comunicação/divulgação ou de conformídadel
l

Baixo equeno Impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacte nos objetivos (idem), porém recuperável  
Alta ígnificativo Impacto nos objetlvos (idem), de difícilreversão 8

.. Muito Alto atastrófico impacto nos objetlvos (idem), de forma irreversíve 10
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Criação de uma planilha de custos a longo prazo antes da decisão final.
Ações de Contingência

Renegociação dos termos contratuais quando os custos começarem a superar o
previsto

Identificação de fornecedores alternativos com preços mais competitivos.

Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Responsável

Lucro Ricardo Pinheiro Júnior

:Hsoo Médio Dependência de Telcelro

giãlg:;-=Ê Etapa : 4:i;;:ü>li© :. ::l: )u:::lmpaçta jq :aE: L r..:-::gg x::fPrababili
SeleÇãodaFornecedor i Média Medi

Avaliação crüeriosa da reputação e do históHco do fornecedor. Lucro Ricardo Pinheiro JI

I Inclusão de cláusulas de penãHdade no contrato por não conformidade. - : Lucro Rtardo Pinheiro JI

Ações de Contingênciajjjj;j2Ê.31?iX' ;= : :: '1 IÊg=: '.= ::.=Õ!:$4eM.. ;sj!.;: Responsável :: b sÉ

Estabelecimento deacQrdoscam fornecedoresde backup. ... . . - . .;. . LuciQ Ricarda PinheiroJi
: Revisão perÍÓd ca do desempenho dQ fornecedor com feedback contínuo. Lucro Ricardo Pinheiro Ji

fniüco Média- Llmitaçãóâ'a Pdtlünallzação

Lucio Ricardo Pinheiro Junior

Risco Médio pendência de;:Terceiros
Etapa

Seleção do Fornecedor
Impacto
Médio

Probabilidade
Média

Dano

nconsistência na disponibilidade e qualidade dos veículos fornecidos
Ações Preventivas

Avaliação criteriosa da reputação e do histórico do fornecedor

Inclusão de cláusulas de penalidade no contrato por não conformidade
Ações de Contingência

Estabelecimento de acordos com fornecedores de backup
Revisão periódica do desempenho do fornecedor com feedback contínuo

Responsável
Lucro Rica rdo Pinheiro Juníor

Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Responsável
Lucro Ricardo Pinheiro Juntar
Lucro Ricardo Pinheiro Junior

']

Risco Médio' itação na Personalização
Etapa

Gestão Contratual
Impacto
Médio

Probabilidade
Baixa

Serviços não atendem às necessidades específicas da Prefeitura

Ações Preventivas
Definição clara dos requisitos e expectativas no contrato.

Consulta com diferentes fornecedores para ampliar opções de personalização.
Ações de Contingência

Avaliação contínua de contratações sob medida para necessidades emergenciais.
Discussões abertas para revisões contratuais periódicas.

Dano

Responsável
Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Responsável
Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Lucro Rica rdo Pinheiro Juntar

,,..\ ETP ng 004/2025 - ++Locaçãa de veículos++- Vantagens:- Custo inicial reduzido, sem investimento em
frota própria.- Flexibilidade na escolha e quantidade de veículos conforme a demanda.- Manutenção e seguro
geralmente incluídos no contrato, reduzindo preocupações administrativas.- Implementação rápida, devido à
disponibilidade imediata dos serviços.- Desvantagens:- Custos recorrentes que podem se acumular ao longo do
tempo.- Dependência de terceiros para garantias de disponibilidade e qualidade dos veículos.-: Limitações na
personalização do serviço conforme as necessidades específicas da Prefeitura

Solonópole - CE, 10 de Janeiro de 2025

Lucro Rica rdo Pinheiro Junior
Equipe de Planejamento

Rua Dr. Queiroz Limo. 3C)2 - Centro - Solonópole - CE
CEP: 63620-.ooo ICNPU: 07.733.256/00Q1-57 lwww.solonopole.ce.gov.br
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICA N9 XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00004.20250113/0002-24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) --E

O(A) -;. com sede no(a) +, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o -. neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCA AMBROSINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..................-.......-.....-...., inscrito(a)
no ...................---.-................-...., sediado(a) na
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a) ..............................'.-. portador(a) do .....-.............-....-....... tendo em vista o
que consta no Processo na 00004.20250113/0002-24 e em obsewância às
disposições da Lei ne 14.133. de le de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas

ato

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeta do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE. nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação

'')

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. o Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente. respeitada a vigência máxima decenal. desde que
haja previsão em editale que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente. de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado. atentando, ainda. para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito. de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
p rorrogaçao;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais. os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser.prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

'')

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vlle XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.-'3

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste contrato, conforme art.
122 da Lei 14.133/21. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução
do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de
80% (oitenta por cento) do objeto do contrato.
4.2. Contudo. em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e Integral
responsávelpela execução globaldo contrato.
4.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATANTE com os subcontratados
4.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizar de subcontratações
por razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento
do contrato.

(ePi: $3ã#g;: 000 !.CNP3: G?.733.2$$/80©l-$} ! www;SÕi⑩n⑩PüÍ@.ce;g⑩v hí



SobrÜPok 358

4.5. Caso haja subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar contrato com
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e
exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de Solonópole. o
direito, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao
subcontratado motivos para reclamar indenizações ou prejuízos.
4.6. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICETANTES PARTICIPANTES
DESTE PROCESSO LICITATORIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO
onJETO

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostas, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

é de

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante. do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos l:inanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a Importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão)
aditado(s). em substltuiçãa, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto. as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo

.'3
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

B. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle

8.1. São obrigações do Contratante:
B.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e Hscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.].33, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.g. Cientlflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geralda União para
adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá Q prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmlco-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante. no caso do art. 93, $2e. da Lei ng 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

Xlv)

períodoric

'')
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
xv ll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas no total
ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou das materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Adminlstraçãa ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único. da Lei n9 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores. a contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do damlcílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais.

'3
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
Inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
cie pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorialdescritivo ou instrumento congênere
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
i nsalubre ;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo l:iscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Lei ne
].4.].33, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
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capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lel ng 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Hnalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da art. 6g da

l0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperaçãa firmadas ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Hns de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
].0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimenta da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais. devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

IO.IO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

LGPD'')
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10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
lO.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1P do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
12.1:+ Comete infração administrativa, nos termos .da Lei ne 14.133. de 2021. o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ng 12.846, de la de agosto de 2013
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art
156, $2e, da Lei ng 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4g, da Lei ng
14.133, de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subirem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiHquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. $5e, da Lei nQ 14.133, de 2021)

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

INFRAÇOES

'b
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nobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia .

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o incisa Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.]., de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subítem 12.1. de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subirem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, $9Q, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7e, da Lei nQ 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n9 14,133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8Q, da Lei ng 14.133. de 2021)
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lel na 14.133. de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1g. da Lei n9 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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12.9. Os atou previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 202].,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipiHcados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedlmental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. !59).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos fitos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e.
nesse casa. todos as efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora au à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para Hns de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
ne 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
nidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ne 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa. poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abrilde 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
].3.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso.
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

Xlx)
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].3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contra to .

Lei .

13.4.2.11i: Se a operação implicar mudança da pessoa
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não conHgura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021)
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão au entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateralou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.a 14.133,
de 2021).

jurídica

parcialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à canta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Saude, na

14.2. A dotação relativa aos exercícios Hnanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

dotação

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições
contidas na Leí ne 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ng 14.133. de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei ng 14.133. de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art.
136 da Lei ne 14.133. de 2021.

'') n. ci..Áusul.A oÉciMA sÉTiMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8g, $2e, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7e, $3Q, incisa V, do Decreto n. 7.724, de 2012

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme aít. 92, $1g, da Leí nQ 14.133/21.

SOLONOPOLE/CE

.'''x

CNPJ N2
FRANCISCA AMBROSINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsávellegalda CONTRATADA
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TESTEMUNHAS
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e
PREGÃO ELERONICO Ne 2025.02.03.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00004.20250113/0002-24

O(A) Secretaria Municipalde Saude, com sede no(a) -. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
ne -, neste ato representado(a) pelo(a) FRANCISCA AMBROSINA NOGUEIRA DE
OLIVEIRA, portador da matrícula funcional ne ;:i............. ...,. considerando o
julgamento da contratação direta. na forma eletrânlca. para REGISTRO DE PREÇOS
ng ..-.../202... publicada no ...... de ...../...../202..... processo administrativo n.e
00004.20250113/0002-24. RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nQ 14.133, de le de abril de
2021, no Decreto n.e ].1.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

''1

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação
de REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE-CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do
Edital de Licitação ne 2025.02.03.001, que é parte Integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição .

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTiTATIvos
2.1. O preço registrado no montante de R$ - 0 as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 3g do art. 86 da Lei ng 14.133 de le de abrilde 2021. não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados. observado o art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

')
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
Iguais aos do adjudlcatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o llcitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no editalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do regístro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classiHcado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editalde licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez. par água
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justiHcativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no editalou no editalde licitação, e observado o disposto
no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro
classif:icad o
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atuallzação nos termos do edital ou do editalde licitação,
poderá

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justiHcada.

:']

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuallzados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "d" do
incisa lido caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. Na caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado,
conforme critérios definidos para a contratação

'1

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1:: Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado

7.1.jl. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, aditando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço reglstrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nQ 14.133. de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

')
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantaj osa .

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerencíadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133. de 2021

'1

B. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas citas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do reglstro de

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

preços

'''3

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo
justificado ;

9.1.2. Nãa retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente. no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço reglstrado. na hipótese prevista no artigo
27. $ 2a, do Decreto ng 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei
ne 14.133, de 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lllou
IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerencíadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva.
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador.
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiHcadas:

9.4.].. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do artigos
26, $ 3g e 27, $ 4Q. ambos do Decreto ng 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.
l0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprlmento do pactuado nesta ata de reglstro de preço (art. 7Q. inc. XIV. do
Decreto na 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e. inc. iX,
do Decreto ne 11.462, de 2023).

l0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de Instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste. encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço giobalde grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)

SOLONOPOLE/CE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legaldo fornecedor registrado
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